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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 003/2020 
REALIZAÇÃO: CONCURSOS SS1 

 
DARCI CERIZOLLI, Prefeito Municipal de Serra Alta, por meio da Secretaria de Administração 

e Desenvolvimento Econômico, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 37 da Constituição 
Federal, Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 498/2001, TORNA PÚBLICO que realizará PROCESSO 
SELETIVO sob Regime Geral da Previdência Social, conforme Lei Municipal nº 692/2006, para contratação por 
ǘŜƳǇƻ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀŘƻ ŘŜ ǾŀƎŀǎ ƭŜƎŀƛǎ Ŝ ŦƻǊƳŀœńƻ ŘŜ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ ǊŜǎŜǊǾŀΣ ŎƻƳ ŀ ŜȄŜŎǳœńƻ ǘŞŎƴƛŎƻπ
administrativa da empresa CONCURSOS SS1Σ ƻ ǉǳŀƭ ǊŜƎŜǊπǎŜπł ǇŜƭŀǎ LƴǎǘǊǳœƿŜǎ 9ǎǇŜŎƛŀƛǎ ŎƻƴǘƛŘŀǎ ƴŜǎǘŜ 
Edital e pelas demais disposições legais vigentes. 

 
A divulgação oficial do inteiro teor deste Edital e os demais editais, relativos às etapas deste 

Processo Seletivo dar-se-á com a afixação no Mural de Publicações do Município de Serra Alta e/ou seus 
extratos serão publicados no Diário Oficial dos Municípios - DOM e/ou Jornal Sua Voz. Também em caráter 
meramente informativo na internet, pelos sites www.concursosss1.com.br e www.serraalta.sc.gov.br. 

 
É obrigação do candidato acompanhar todas as publicações referentes ao presente edital de 

acordo com o andamento do Processo Seletivo. 
 
CAPÍTULO I - DOS CARGOS E VAGAS 
 

1.1. DAS VAGAS: 
 
1.1.1. O Processo Seletivo destina-se ao provimento das vagas existentes e formação de cadastro reserva, de 
acordo com a tabela de cargos abaixo e ainda das que vierem a existir no prazo de validade do Processo 
Seletivo. 
 
1.1.2. A habilitação no Processo Seletivo não assegura ao candidato a contratação imediata, mas apenas a 
expectativa de ser admitido de acordo com as necessidades da Administração Municipal, respeitada a ordem 
de classificação. 
 

1.1.3 – Tabela de Cargos:  
Cargos 

Vagas 
Legais 

Escolaridade e/ou outros requisitos 
exigidos para o cargo na contratação 

Carga 
Horária 
Semanal 

Vencimento 
Novembro/2020 

R$ 

Valor de 
inscrição 

R$ 

Agente Comunitário de Saúde  
- Micro área 5(1) 

Cadastro 
Reserva 

Residir na área da comunidade em que 
atuar, desde a data de publicação deste; 
Ensino Fundamental Completo. 

40 horas 1.551,03 50,00 
Agente Comunitário de Saúde  
- Micro área 7(1) 

01 

Agente Educativo 04 Ensino Médio Completo. 40 horas 1.276,90 70,00 

Auxiliar de Manutenção e 
Conservação 

Cadastro 
Reserva 

Ensino Fundamental Completo. 
40 horas 1.559,44 50,00 

Auxiliar de Saúde Bucal 
01 

Ensino Médio Completo e Curso de Auxiliar 
de Saúde Bucal. 

40 horas 1.612,47 70,00 

Auxiliar de Serviços Gerais 01 Ensino Fundamental Completo. 40 horas. 1.276,90 50,00 

Educador Social - Artesanato 
02 

Ensino Superior na área de Pedagogia, 
Artes Plásticas ou Cênicas. 

20 horas 1.681,28 80,00 

Educador Social - Educação Física 
01 

Licenciatura de Graduação Plena com 
Habilitação na Área Especifica de Atuação. 

20 horas 1.681,28 80,00 

http://www.concursosss1.com.br/
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Educador Social - Pedagogia 01 Ensino Superior em Pedagogia. 20 horas 1.681,28 80,00 

Farmacêutico 
Cadastro 
Reserva 

Portador de Diploma de Farmácia, com 
Registro no Respectivo Órgão Fiscalizador 
da Profissão. 

20 horas 2.826,18 80,00 

Motorista 
01 

Ensino Fundamental (Séries Iniciais), 
Portador da Carteira Nacional de 
Habilitação categoria άDέ.(2) 

40 horas 1.875,45 50,00 

Operador de Máquinas 
Cadastro 
Reserva 

Ensino Fundamental Completo, Portador 
da Carteira Nacional de Habilitação 
ŎŀǘŜƎƻǊƛŀ ά/έΦ (2) 

40 horas 2.055,90 50,00 

Professor I - Educação Infantil 
02 

Pedagogia com Licenciatura em Educação 
Infantil. 

20 horas 1.681,28 80,00 

Professor II - Ensino Fundamental 
01 

Pedagogia com Licenciatura em Séries 
Iniciais. 

20 horas 1.681,28 80,00 

Professor III - Educação Física 
01 

Licenciatura de Graduação Plena com 
Habilitação na Área Especifica de Atuação. 

20 horas 1.681,28 80,00 

Servente 05 Ensino Fundamental Completo. 40 horas 1.276,90 50,00 

Técnico em Enfermagem 
Cadastro 
Reserva 

Nível Médio Completo com Certificado de 
Técnico em Enfermagem e Registro no 
COREN. 

40 horas 2.220,60 70,00 

(1) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE: Localização e a abrangência das micro áreas: 
- Micro área 5: Linha São Sebastião, Linha São Luiz, Linha São João, Linha São Roque, Linha Nova Ibiaça - até a propriedade do Vilmar 
Lauermann, Fazenda Batisti, Alberi da Silva, Jaci Marin, Alcides Pompeu da Silva. 
- Micro área 7: Duque de Caxias do Ladir Cerizolli sentido norte fazendo toda Linha Damo. Bairro Jardim do Lago. Bairro Bem Viver. 
Bairro Vinhedos. Rua Manoel da Nóbrega sentido  ao Bairro Vinhedos. Princesa Isabel, sentido a Praça do Lago. José Cerizolli. 
(2) Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS, é obrigatória a apresentação da Carteira Nacional de Habilitação 
válida, conforme exigência do cargo, quando da realização da Prova Prática. (Não serão aceitos protocolos ou encaminhamentos da 
mesma, nem Permissão para Dirigir). 

 
1.2. DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS:  
1.2.1. As atribuições dos cargos estão definidas no Anexo I do presente Edital. 
 
CAPÍTULO II - DAS INSCRIÇÕES 
 
2.1. A inscrição no Processo Seletivo implica, desde logo, o conhecimento e tácita aceitação pelo candidato, 
das condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Os candidatos deverão inscrever-se somente em um cargo, tendo em vista a possibilidade de realização 
das provas para todos os cargos na mesma data e horário.  
 
2.3. As inscrições serão somente pela Internet. 
 
2.4. PERÍODO: 07/12/2020 a 05/01/2021. 
 
2.5. DA INSCRIÇÃO PELA INTERNET: 
 
2.5.1. As inscrições via Internet poderão ser realizadas a partir das 9h do dia 07 de dezembro de 2020 até às 
23h59min, do dia 05 de janeiro de 2021, pelo site www.concursosss1.com.br. 
 

http://www.concursosss1.com.br/
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2.5.2. A Concursos SS1 não se responsabiliza por solicitação de inscrição via Internet não recebida por 
motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros 
fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 
 
2.5.3. Após o preenchimento do formulário eletrônico, o candidato deverá imprimir o documento para o 
pagamento da inscrição. Este será o seu registro provisório de inscrição. 
 
2.5.3.1. O boleto gerado para este Processo Seletivo será do Banco do Brasil, com o objetivo de evitar o 
pagamento de boletos fraudados, o candidato deve verificar o código do banco, constante no código de 
barras, bem como o banco. 
 
2.5.3.2. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, bem como 
certificar-se, no ato do pagamento, que o seu boleto foi pago corretamente.  
 
2.5.4. O pagamento da inscrição deverá ser efetuado em qualquer agência bancária ou terminal de 
autoatendimento, até o dia 06 de janeiro de 2021, com o boleto bancário impresso (NÃO será aceito 
pagamento por meio de agendamento, banco postal, cheque, depósito ou transferência entre contas).  
 
2.5.5. A Concursos SS1, em nenhuma hipótese, processará qualquer registro de pagamento com data 
posterior ao dia 06 de janeiro de 2021. As solicitações de inscrições realizadas com pagamento após esta 
data não serão acatadas. 
 
2.5.6. O candidato terá sua inscrição homologada somente após o recebimento, pela empresa Concursos 
SS1, através do banco, da confirmação do pagamento de sua inscrição, no valor estipulado neste Edital. Como 
todo o procedimento é realizado por via eletrônica, o candidato NÃO deve remeter a Concursos SS1 cópia 
de sua documentação, sendo de sua exclusiva responsabilidade a informação dos dados no ato de inscrição, 
sob as penas da lei.  
 
2.5.7. Os candidatos que fizerem sua inscrição, interessados nas vagas para pessoas com deficiência, deverão 
verificar Capítulo próprio neste Edital, para encaminhamento de documentos necessários. 
 
2.5.8. Os candidatos interessados e que atenderem as condições estabelecidas na Lei Estadual nº 10.567/1997 
e alterações, poderão solicitar isenção do pagamento da taxa de inscrição à Concursos SS1, no período de 
07/12/2020 a 14/12/2020, devendo marcar na ficha de inscrição a opção de “SOLICITAR ISENÇÃO” e 
encaminhar pelo link “ENVIO DE DOCUMENTOS DE ISENÇÃO” na página do Processo Seletivo, site 
www.concursosss1.com.br, os seguintes documentos digitalizados e legíveis: documento de identidade, 
requerimento de isenção de pagamento de taxa de inscrição do Processo Seletivo como Doador de Sangue 
ou Doador de Medula - Anexo V deste Edital, preenchido e assinado pelo candidato e comprovante de 
doador, conforme segue: 
a) Para doadores de sangue: comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela União, Estado 
ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em que foram 
realizadas as doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações no período de 01 (um) ano; 
b) Para doadores de medula: ŎƻƳǇǊƻǾŀƴǘŜ ŘŜ ƛƴǎŎǊƛœńƻ ƴƻ ŎŀŘŀǎǘǊƻ ŘŜ wŜƎƛǎǘǊƻ .ǊŀǎƛƭŜƛǊƻ ŘŜ 5ƻŀŘƻǊŜǎ ŘŜ 
aŜŘǳƭŀ jǎǎŜŀ όw95ha9ύ π /ŀǊǘŜƛǊŀ Řƻ w95ha9Φ 

http://www.concursosss1.com.br/
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2.5.8.1. Somente serão aceitos os documentos encaminhados no link específico para envio da documentação, 
nos formatos PDF, JPEG e JPG, que estejam legíveis e cujo tamanho não exceda 5MB cada arquivo. O candidato 
deve observar as orientações de envio contidas no próprio link. 
 
2.5.8.2. O não envio de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 2.5.8 ou o envio 
dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido de isenção.  
 
2.5.8.3. O resultado da análise da documentação para solicitação de isenção do pagamento da taxa de 
inscrição será divulgado a partir do dia 16 de dezembro de 2020 pelo site www.concursosss1.com.br. 
 
2.5.8.4. Os candidatos com isenção concedida terão a inscrição automaticamente efetivada. Os candidatos 
que tiverem indeferida sua solicitação de inscrição com isenção da taxa, deverão providenciar o 
pagamento do boleto impresso no momento da inscrição ou solicitar a impressão da 2ª via do boleto de 
pagamento e pagarem dentro do prazo estipulado - até o dia 06/01/2021, para permanecer participando 
do certame. 
 
2.5.8.5. Não caberá qualquer devolução do valor pago a título de taxa de inscrição ao candidato que solicitou 
a isenção da taxa, e também efetuou o pagamento da taxa de inscrição, ainda que a isenção tenha sido 
deferida, de forma que o pagamento do boleto bancário deve ser feito após a divulgação do resultado das 
solicitações de isenção da taxa de inscrição e/ou após a divulgação do resultado da análise dos recursos. 
 
2.5.9. Para os candidatos aos cargos de EDUCADOR SOCIAL (TODOS) e PROFESSOR (TODOS), interessados 
em concorrer à Prova de Títulos, deverão encaminhar seus títulos no período de inscrições, conforme 
determinado no Capítulo VII. 
 
2.6. São requisitos para ingresso no serviço público, a serem apresentados quando da contratação: 

a) Estar devidamente aprovado no Processo Seletivo e classificado dentro das vagas estabelecidas neste 
Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, desde que o candidato esteja amparado pelo estatuto de 
igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, nos 
termos do parágrafo 1º, Art. 12, da Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/72;  

c) Ter no mínimo 18 (dezoito) anos completos na data da contratação; 
d) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares (esta última para candidatos do sexo masculino); 
e) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo;  
f) Possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, na data da 

contratação;  
g) Não perceber proventos de aposentadoria civil ou militar ou remuneração de cargo, emprego ou 

função pública que caracterizem acumulação ilícita de cargos, na forma do inciso XVI e parágrafo 10º 
do Art. 37 da Constituição Federal;  

h) Para o cargo de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - comprovação de residência que poderá ser feita 
através de conta de luz, água ou telefone em nome do candidato ou declaração devidamente 
reconhecida em cartório; 

i) Candidatos com deficiência ς verificar Capítulo próprio, neste Edital. 
 

http://www.objetivas.com.br/
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2.6.1. ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da CONTRATAÇÃO, deverá comprovar todos os requisitos acima 
elencados. A não apresentação dos comprovantes exigidos, tornará sem efeito a aprovação obtida pelo 
candidato, anulando-se todos os atos ou efeitos decorrentes da inscrição no Processo Seletivo. 
 
2.7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO: 
 
2.7.1. Não serão aceitas inscrições: com falta de documentos, via postal, via fax, por e-mail, extemporâneas 
e/ou condicionais. 
 
2.7.2. Antes de efetuar o pagamento da inscrição, o candidato deverá certificar-se de que possui todas as 
condições e pré-requisitos para inscrição, sendo vedada a alteração de sua opção inicial de cargo/emprego 
após o pagamento e/ou deferimento do pedido de isenção. Não haverá devolução do valor da inscrição, salvo 
se for cancelada a realização do Processo Seletivo.  
 
2.7.3. Serão aceitos como documentos de identidade: Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polícia 
Militar; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos Públicos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, 
são válidos como documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CRA, CREA, OAB, CRC, CRM 
etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei nº 9.503/97) e Cédula de Identidade para 
Estrangeiros. Caso o candidato tenha documento de Identidade aberto ou avariado ou com foto 
desatualizada, deverá portar outro documento (dentre os acima citados). 

 
2.7.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista sem foto, carteiras de estudante, carteiras funcionais, CPF, documentos digitais ou 
qualquer outro documento sem valor de identidade, bem como documentos ilegíveis ou não-identificáveis. 
  
2.7.5. O candidato deverá estar ciente de que, caso não validado o documento de identificação, poderá não 
ter a prova corrigida e ser excluído do certame. 
 
2.7.6. Para efetivar sua inscrição, é imprescindível que o candidato possua número de CPF ς Cadastro de 
Pessoa Física, regularizado. 
 
2.7.7. O candidato que não possuir CPF deverá solicitá-lo nos postos credenciados - Banco do Brasil, Caixa 
Econômica Federal, Correios ou Receita Federal, em tempo de conseguir o registro e o respectivo número 
antes do término do período de inscrições. 
 
2.7.8. Ao efetivar sua inscrição, o candidato assume inteira responsabilidade por todas as informações 
constantes na ficha de inscrição, sob as penas da lei, bem como assume que está ciente e de acordo com as 
exigências e condições previstas neste Edital, do qual o candidato não poderá alegar desconhecimento ou 
falta de informação. 
 
2.7.9. Qualquer declaração falsa ou inexata dos dados constantes na ficha de inscrição determinará o 
cancelamento da inscrição e tornarão nulos todos os atos decorrentes dessa inscrição, em qualquer época, 
podendo o candidato responder as consequências legais. 
 

http://2.8.5.1/
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2.7.10. O candidato que deixar de cumprir as normas previstas neste Edital, relativas a inscrição poderá ter 
sua inscrição não homologada. 
 
2.8. DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.8.1. A partir de 13/01/2021 será divulgado edital de homologação das inscrições com a respectiva relação 
de candidatos homologados.  
 
2.8.2. O candidato terá acesso ao edital de homologação, com a respectiva relação de inscritos, diretamente 
pelo site www.concursosss1.com.br ou no Mural de Publicações do Município de Serra Alta.  
 
2.8.3. O candidato deverá acompanhar o edital de homologação de inscrições, bem como a relação de 
candidatos homologados para confirmar sua inscrição. Caso sua inscrição não tenha sido homologada o 
candidato poderá impetrar pedido de recurso, conforme determinado neste Edital. 
 
2.8.4. Se mantida a não homologação, o candidato será eliminado do Processo Seletivo, não assistindo direito 
à devolução do valor da inscrição e nem o direito de realizar as provas, exceto se, por ocasião das provas, 
apresentar documento de inscrição e comprovante de pagamento válidos que permitam a inclusão do 
candidato. 
 
2.8.4.1. A efetiva inclusão do candidato ficará condicionada à verificação da regularidade da inscrição e 
pagamento, posterior ao ato de inclusão.  
 
2.8.4.2. Constatada qualquer irregularidade de inscrição e/ou pagamento, a inclusão será automaticamente 
cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
 
CAPÍTULO III - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
    
3.1. Às pessoas com deficiência, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo, para os 
cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, num percentual de até 
5% (cinco por cento) do total das vagas oferecidas para cada cargo, de acordo com o art. 37, inciso VIII da 
Constituição Federal e Lei Municipal nº 498/2001. 
 
3.2. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher o cargo a que concorre e marcar a opção 
άtŜǎǎƻŀǎ ŎƻƳ 5ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀέΣ ōŜƳ ŎƻƳƻ encaminhar pelo link “ENVIO DE DOCUMENTOS - PESSOAS COM 
DEFICIÊNCIA”, na página do Processo Seletivo, site www.concursosss1.com.br, até o último dia das 
inscrições, os seguintes documentos: 

a) laudo médico (cópia legível digitalizada), emitido há menos de um ano, atestando a espécie e o 
grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional 
de Doença - CID, bem como da provável causa da deficiência.  

b) requerimento (preenchido, assinado e digitalizado) solicitando vaga especial, constando: b1) o tipo 
de deficiência; b2)  a necessidade de condição especial, prova especial, se for o caso (conforme 
modelo do Anexo IV deste Edital). Os pedidos devem ser formalizados por escrito no próprio anexo 
e serão examinados para verificação das possibilidades operacionais de atendimento, obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 

 

http://www.concursosss1.com.br/
http://www.concursosss1.com.br/
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3.2.1. Somente serão aceitos os documentos encaminhados no link específico para envio da documentação para 
pessoas com deficiência, nos formatos PDF, JPEG e JPG, que estejam legíveis e cujo tamanho não exceda 5MB 
cada arquivo. O candidato deve observar as orientações de envio contidas no próprio link. 
 
3.2.2. O não envio de qualquer documento para comprovar a condição de que trata o item 3.1 ou o envio 
dos documentos fora dos padrões e forma solicitada, implicará no indeferimento do pedido.  
 
3.3. Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo determinado 
e na forma solicitada, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 
não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal opção na 
Ficha de Inscrição.  
 
3.4. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
 
3.5. As solicitações de condições especiais, bem como de recursos especiais serão atendidas obedecendo a 
critérios de viabilidade e de razoabilidade.  
 
3.6. Os candidatos inscritos nessa condição participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com 
os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, à avaliação, aos 
critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os 
demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação própria. 
 
3.7. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão submetidos a exames médicos e complementares, 
que irão avaliar a sua condição física e mental. 
 
3.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas, estas serão preenchidas pelos demais 
candidatos com estrita observância da ordem classificatória. 
 
CAPÍTULO IV - DAS PROVAS 
 
4.1. Para todos os cargos, o Processo Seletivo constará de PROVA OBJETIVA, de caráter 
eliminatório/classificatório, em primeira etapa, com questões objetivas, de múltipla escolha, compatíveis 
com o nível de escolaridade, com a formação acadêmica exigida e com as atribuições dos cargos. 
 
4.2. Serão considerados aprovados em PRIMEIRA ETAPA e/ou HABILITADOS à etapa seguinte, os candidatos 
que obtiverem nota final da prova objetiva maior que zero.  
 
4.3. PROVA PRÁTICA: Será realizada em segunda etapa, de caráter eliminatório/classificatório para os cargos 
de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS, conforme Capítulo VI, do presente Edital.  
 
4.4. PROVA DE TÍTULOS: Para os candidatos ao cargo de EDUCADOR SOCIAL (TODOS) e PROFESSOR 
(TODOS), desde que habilitados na prova eliminatória, haverá PROVA DE TÍTULOS, conforme Capítulo VII, do 
presente Edital, de caráter classificatório. 
 

4.5. CONTEÚDOS E PONTUAÇÃO:  
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CARGOS PROVA DISCIPLINA 
N° 

Questões 

Valor 
por 

questão 

PESO 
TOTAL 

TABELA 1 

Agente Educativo 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Farmacêutico 
Técnico em Enfermagem 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico e Matemático  
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

06 
04 
15 

4,00 
4,00 
4,00 

100,00 

TABELA 2 

Agente Comunitário de Saúde 
Auxiliar de Manutenção e Conservação 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Servente 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico e Matemático  
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

06 
04 
15 

4,00 
4,00 
4,00 

100,00 

TABELA 3 

Motorista 
Operador de Máquinas 

Objetiva Português 
Raciocínio Lógico e Matemático  
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

06 
04 
15 

2,00 
2,00 
2,00 

50,00 

Prática 50,00 

TABELA 4 

Educador Social - Artesanato 
Educador Social - Educação Física 
Educador Social - Pedagogia  
Professor I - Educação Infantil 
Professor II - Ensino Fundamental 
Professor III - Educação Física 

Objetiva 
 
 

Português 
Raciocínio Lógico e Matemático  
Legislação, Conhecimentos Gerais e Específicos 

06 
04 
15 
 

3,20 
3,20 
3,20 

 

80,00 

Títulos 20,00 

 
4.6. Os pontos por disciplina correspondem ao número de acertos multiplicado pelo peso de cada questão 
da mesma. A NOTA DA PROVA OBJETIVA será o somatório dos pontos obtidos em cada disciplina. 
 
4.7. A Prova Prática, conforme aplicada ao cargo, terá sua nota somada à nota obtida na Prova Objetiva, para 
composição da NOTA FINAL. 
 
4.8. Não haverá prova fora do local designado, nem em datas e/ou horários diferentes. Não será admitido à 
prova, o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da mesma; em nenhuma 
hipótese haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado. 
  
4.9. O ingresso na sala de provas só será permitido ao candidato que apresentar o documento de identidade, 
conforme item 2.7.3. 
 
4.10. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, os documentos 
originais, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento impresso que ateste o registro 
da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo 30 (trinta) dias, ocasião em que poderá ser 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em 
formulário próprio. 
 
4.11. O candidato deverá apresentar no dia da realização da prova o documento de inscrição (boleto 
bancário).  A critério da organização do Processo Seletivo, este poderá ser dispensado, desde que 
comprovada a efetiva homologação da inscrição do candidato.  
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4.12. A identificação especial também poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. 
  
пΦмоΦ bƻ ƭƻŎŀƭ ŘŜ ǇǊƻǾŀǎ ƴńƻ ǎŜǊł ǇŜǊƳƛǘƛŘƻ ŀƻ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻ ǳǎŀǊ ƽŎǳƭƻǎ ŜǎŎǳǊƻǎ Ŝ ŜƴǘǊŀǊ ƻǳ ǇŜǊƳŀƴŜŎŜǊ ŎƻƳ 
ŀǊƳŀǎ ƻǳ ǉǳŀƛǎǉǳŜǊ ŘƛǎǇƻǎƛǘƛǾƻǎ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻǎΣ ǘŀƛǎ ŎƻƳƻΥ Ƴłǉǳƛƴŀǎ ŎŀƭŎǳƭŀŘƻǊŀǎΣ ŀƎŜƴŘŀǎ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎŀǎ ƻǳ 
ǎƛƳƛƭŀǊŜǎΣ ǘŜƭŜŦƻƴŜǎ ŎŜƭǳƭŀǊŜǎΣ ǎƳŀǊǘǇƘƻƴŜǎΣ ǘŀōƭŜǘǎΣ ƛǇƻŘϯΣ ƎǊŀǾŀŘƻǊŜǎΣ ǇŜƴ ŘǊƛǾŜΣ ƳǇо ƻǳ ǎƛƳƛƭŀǊΣ ǊŜƭƽƎƛƻ ƻǳ 
ǉǳŀƭǉǳŜǊ ǊŜŎŜǇǘƻǊ ƻǳ ǘǊŀƴǎƳƛǎǎƻǊ ŘŜ ŘŀŘƻǎ Ŝ ƳŜƴǎŀƎŜƴǎΦ /ŀǎƻ ƻ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻ ƭŜǾŜ ŀǊƳŀ ƻǳ ǉǳŀƭǉǳŜǊ ŀǇŀǊŜƭƘƻ 
ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻΣ ŘŜǾŜǊł ŘŜǇƻǎƛǘłπƭƻ ƴŀ /ƻƻǊŘŜƴŀœńƻΦ hǎ ŀǇŀǊŜƭƘƻǎ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻǎΣ ƛƴŎƭǳǎƛǾŜ ƻǎ ǘŜƭŜŦƻƴŜǎ ŎŜƭǳƭŀǊŜǎΣ 
ŘŜǾŜǊńƻ ǎŜǊ ŘŜǎƭƛƎŀŘƻǎ Ŝ ŘŜǇƻǎƛǘŀŘƻǎ Ƨǳƴǘƻ Ł ƳŜǎŀ ŘŜ ŦƛǎŎŀƭƛȊŀœńƻ ŀǘŞ ƻ Ŧƛƴŀƭ Řŀ ǇǊƻǾŀΣ ǎŜƴŘƻ ŀ ƛŘŜƴǘƛŦƛŎŀœńƻ 
ŘŜǎǎŜǎ ŘŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛŘŀŘŜ ŜȄŎƭǳǎƛǾŀ Řƻǎ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻǎΦ h ŘŜǎŎǳƳǇǊƛƳŜƴǘƻ ŘŜǎǘŀ ŘŜǘŜǊƳƛƴŀœńƻ ƛƳǇƭƛŎŀǊł ƴŀ 
ŜƭƛƳƛƴŀœńƻ Řƻ ŎŀƴŘƛŘŀǘƻΣ ŎŀǊŀŎǘŜǊƛȊŀƴŘƻπǎŜ ŎƻƳƻ ǘŜƴǘŀǘƛǾŀ ŘŜ ŦǊŀǳŘŜΦ  
 
пΦмоΦмΦ ! /ƻƴŎǳǊǎƻǎ {{м ƴńƻ ǎŜ ǊŜǎǇƻƴǎŀōƛƭƛȊŀ ǇƻǊ ƴŜƴƘǳƳ ƻōƧŜǘƻ Ŝκƻǳ ŀǇŀǊŜƭƘƻ ŜƭŜǘǊƾƴƛŎƻ ǘǊŀȊƛŘƻ ǇŜƭƻǎ 
ŎŀƴŘƛŘŀǘƻǎ Ŝ ǊŜŎƻƳŜƴŘŀ ǉǳŜ ƻǎ ƳŜǎƳƻǎ ƴńƻ ƭŜǾŜƳ ƴŜƴƘǳƳ Řƻǎ ƻōƧŜǘƻǎ ŎƛǘŀŘƻǎ ƴƻ ƛǘŜƳ ŀƴǘŜǊƛƻǊΣ ƴƻ Řƛŀ ŘŜ 
ǊŜŀƭƛȊŀœńƻ Řŀǎ ǇǊƻǾŀǎΦ 
 
4.14. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização da prova deverá levar somente 
um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da 
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. 
 
4.14.1. Não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata.  
 
4.14.2. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se 
temporariamente da sala de prova, acompanhada de um fiscal. 
 
4.14.3. Na sala reservada para amamentação ficarão somente a candidata lactante, a criança e um fiscal, 
sendo vedada a permanência de babá ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata.  
 
4.15. Será excluído do Processo Seletivo o candidato que: 

a) tornar-se culpado por incorreção ou descortesia para com qualquer dos fiscais, executores e seus 
auxiliares ou autoridades presentes; 

b) for surpreendido, durante a realização da prova, em comunicação com outro candidato ou terceiros, 
bem como utilizando-se de livros, notas, impressos ou equipamentos não permitidos; 

c) afastar-se do recinto da prova sem o acompanhamento do fiscal; 
d) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado a sua realização. 

 
4.16. Candidatos com deficiência ς ver Capítulo próprio sobre solicitação de condição ou prova especial (caso 
necessário). 
   
4.17. A identificação correta do dia, local e horário da realização das provas, bem como seu comparecimento, 
é de responsabilidade exclusiva do candidato. 
  
4.18. O candidato que deixar de comparecer a qualquer uma das provas determinadas, será considerado 
reprovado. 
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4.19. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (períodos menstruais, gravidez, contusões, 
luxa8ções, etc.) que impossibilitem o candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir ou que lhe 
diminuam a capacidade físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou nova 
prova.  
 
4.20. Durante a realização das provas, o candidato só poderá manter consigo e, em lugar visível, os seguintes 
objetos: caneta esferográfica de tinta azul ou preta, de ponta grossa, lápis, borracha, documento de 
Identidade, e uma garrafa de água transparente. A Concursos SS1 não se responsabiliza por quaisquer outros 
objetos, de valor ou não, trazidos pelo candidato. Os mesmos devem ser deixados em local indicado pelo 
fiscal dentro da sala de prova, ficando à vista do candidato e sob inteira responsabilidade do mesmo.  
 
CAPÍTULO V - DA PROVA OBJETIVA 
 
5.1. A Prova Objetiva, para todos os cargos será aplicada em 24/01/2021, em local e horário a serem 
divulgados quando da homologação das inscrições em 13/01/2021. 
 
5.2. O Município, reserva-se o direito de indicar nova data para a realização da Prova Objetiva, em caso de 
necessidade de alteração desta já publicada, mediante publicação em jornal de circulação local, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias da realização das mesmas. 
 
5.3. Os programas e/ou referências bibliográficas da prova objetiva de cada cargo, são os constantes no 
Anexo II do presente Edital. 
 
5.3.1. Em todas as provas, quando da citação de legislação, devem ser consideradas as alterações da 
legislação publicadas até o último dia das inscrições. 
 
5.3.2. As leis indicadas nas referências bibliográficas poderão ser usadas em sua totalidade, exceto quando 
os artigos estiverem especificados. 
 
5.4. O tempo de duração da prova objetiva será de até 2 horas. 
 
5.5. Desde já, ficam os candidatos convocados a comparecerem com antecedência de 1 (uma) hora ao local 
das provas, munidos de caneta esferográfica azul ou preta de ponta grossa. 
 
5.6. O candidato só poderá retirar-se definitivamente do recinto de realização da prova após 1 (uma) hora 
contada do seu efetivo início.  
 
5.7. Durante as provas, não será permitida comunicação entre candidatos, nem a utilização de máquina 
calculadora e/ou similares, livros, anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de 
consulta. 
 
5.8. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura dos Concursos Públicos e/ou Processos Seletivos, 
a Concursos SS1 poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos ou de 
alguns candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais. 
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5.9. O caderno de questões é o espaço no qual o candidato poderá desenvolver todas as técnicas para chegar 
à resposta adequada, permitindo-se o rabisco e a rasura em qualquer folha, EXCETO na FOLHA ÓTICA DE 
RESPOSTAS. 
 
5.10. A correção das provas será feita por meio eletrônico - leitura ótica, sendo a FOLHA ÓTICA DE RESPOSTAS 
o único documento válido e utilizado para esta correção. Este deve ser preenchido com bastante atenção. 
Ele não poderá ser substituído, tendo em vista sua codificação, sendo o candidato o único responsável pela 
entrega do mesmo devidamente preenchido e assinado. É obrigação do candidato conferir seus dados na 
folha ótica de respostas e assinar no local indicado. A não entrega da folha ótica de respostas implicará na 
automática eliminação do candidato do certame. A falta de assinatura na folha ótica de respostas poderá 
também implicar na eliminação do candidato do certame.  
 
5.11. Será atribuída nota 0 (zero) à resposta que, na folha ótica de respostas estiver em desconformidade 
com as instruções, não estiver assinalada ou que contiver mais de uma alternativa assinalada, emenda, rasura 
ou alternativa marcada a lápis, ainda que legível. 
 
5.12. Em nenhuma hipótese, será considerado para correção e respectiva pontuação o caderno de questões. 
 
5.13. O candidato, ao terminar a prova objetiva, devolverá ao fiscal da sala, a folha ótica de respostas 
devidamente preenchida e assinada. 
 
5.14. Ao final da prova objetiva, os três últimos candidatos de cada sala de prova deverão permanecer no 
recinto, a fim de acompanhar os fiscais até a coordenação para o lacre dos envelopes. 
 
CAPÍTULO VI - DA PROVA PRÁTICA - Para os cargos de MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
6.1. A Prova Prática de caráter eliminatório/classificatório, será avaliada na escala de 0 (zero) a 50 
(cinquenta) pontos. 
 
6.2. Realizada a Prova Prática, será considerado aprovado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 
25,00 (vinte e cinco) pontos na soma de notas da Prova Objetiva e Prática. 
 
6.3. A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Objetiva ou em data a ser informada por 
edital. 
 
6.3.1. De acordo com o número de candidatos inscritos e das condições de realização da Prova Prática, esta 
poderá ocorrer na mesma data da Prova Objetiva, quando serão chamados a prestá-la todos os candidatos 
que participaram da Prova Objetiva.  
 
6.3.2. Se aplicada em outra data, somente serão convocados a prestar a Prova Prática os candidatos 
aprovados na Prova Objetiva e ainda, apenas os 10 primeiros pré-classificados, por cargo.  
 
6.3.2.1. Os candidatos que não atingirem esta classificação serão considerados reprovados no Processo 
Seletivo, não prestando esta prova. 
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6.3.3. Em caso de empate na última nota classificada, serão chamados todos os casos de empate com a 
mesma.  
 
6.4. A Prova Prática consistirá na realização de atividades, de acordo com as atribuições de cada cargo e 
destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem, em condições reais ou simuladas 
no desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração prática de 
sua habilitação na execução das atribuições do cargo.  
 
6.5. Para o cargo de MOTORISTA: A prova consistirá na verificação de itens, condições do veículo e 
manutenção preventiva, bem como a condução de CAMINHÃO CAÇAMBA - manobras em local determinado 
e direção de veículo em percurso na via pública, podendo haver alteração de veículo, em caso de 
comprovada necessidade. 
 
6.6. Para o cargo de OPERADOR DE MÁQUINAS: A prova consistirá na verificação de itens, condições do 
equipamento e manutenção preventiva, bem como a condução e operação de MOTONIVELADORA. 
 
6.7. Todos os candidatos realizarão as mesmas tarefas, previamente elaboradas pela comissão de provas, 
tendo como base as atribuições dos cargos. 
 
6.8. Haverá um tempo máximo, igual para todos os candidatos, para a realização da prova, que será fixado 
pela comissão de provas, considerando a dificuldade e demais aspectos necessários para o desempenho 
satisfatório dos testes, por parte dos candidatos.  
 
6.9. O candidato, ao terminar a Prova Prática, deverá se retirar do local de aplicação da prova a fim de não 
prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente na avaliação dos 
demais candidatos.  
 
6.10. Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob a 
responsabilidade do Município ou da entidade que realiza o certame, poderá ser procedida, a critério da 
Banca de aplicação, a imediata exclusão do candidato que demonstre não possuir a necessária capacidade 
no seu manejo, sem risco de danificá-los.  
 
6.11. Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes apropriados 
para o teste, portando Carteira Nacional de Habilitação - CNH válida conforme exigência do cargo (Não serão 
aceitos protocolos ou encaminhamentos da mesma, nem Permissão para Dirigir). 
 
6.12. Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para sua 
realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve, etc.) o 
Município reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará dentro de 3 (três) dias úteis, a 
nova data para a realização das provas.  
 
CAPÍTULO VII - DA PROVA DE TÍTULOS - Somente para os cargos de EDUCADOR SOCIAL - ARTESANATO, 
EDUCADOR SOCIAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, EDUCADOR SOCIAL - PEDAGOGIA, PROFESSOR I, PROFESSOR II e 
PROFESSOR III  
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7.1. Os candidatos deverão encaminhar, via Sedex, até o último dia das inscrições, para Concursos SS1 - 
Caixa Postal nº 22.237 - CEP 90050-972 - Porto Alegre/RS, os títulos para concorrer à última etapa do 
Processo Seletivo. Não serão recebidos títulos em outra ocasião. 
 

7.1.1. Serão recebidos os títulos de todos os candidatos e avaliados apenas para os aprovados na Prova 
Objetiva. 
 
7.1.2. É de inteira responsabilidade do candidato o envio e rastreamento do objeto enviado, através de 
código fornecido pelos Correios, devendo o mesmo acompanhar pelo site dos Correios o andamento da 
entrega. 
  

7.2. Essa Prova será somente classificatória, sendo que o candidato aprovado/habilitado que deixar de 
entregar seus títulos não terá somados os pontos correspondentes a essa etapa, mas não ficará eliminado 
do Processo Seletivo, pela não entrega. 
 

7.3. GRADE DE PONTUAÇÃO DOS TÍTULOS: 
Itens Pontuação 

1. Pós-graduação (somente curso concluído) Doutorado 7,00 

Mestrado 6,00 

Especialização 4,00 

2. Graduação (somente curso concluído) Curso Superior e/ou Licenciatura Plena 3,00 

Pontuação Máxima 20,00 

3. O curso de exigência do cargo não será utilizado para pontuação. Títulos de graduação e pós-graduação, além do de exigência 
terão pontuação conforme itens acima. 

4. Para a comprovação da conclusão dos cursos de pós-graduação e graduação serão aceitas cópias autenticadas de diplomas ou 
certificados expedidos e registrados pela instituição responsável pelo curso. Caso o candidato ainda não tenha obtido seu diploma 
ou certificado, poderá apresentar cópia autenticada de documento expedido pela instituição responsável pelo curso devendo 
constar a conclusão e, para cursos de especialização, a carga horária. Não serão pontuados títulos apresentados em forma de: 
boletim de matrícula, atestado de frequência, atestados de apresentação e/ou defesa de trabalho de conclusão, monografia ou 
tese. 

5. O candidato poderá apresentar mais de um Título por item, porém a pontuação não poderá exceder a pontuação máxima de 
20,00 pontos para a Prova de Títulos. 

6. Seminários, jornadas, treinamentos, oficinas, workshops, simpósios, congressos, títulos de formação de nível médio, técnico 
(médio, pós-médio), não serão pontuados.  

7. Não serão pontuados títulos relativos a quaisquer serviços prestados, remunerados ou não, inclusive tempo de serviço público 
ou privado, estágios, monitorias, bolsas ou projetos, cursos preparatórios, ou, ainda, participação em cursos/eventos como 
painelista, organizador ou palestrante. 

 
7.4. APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS: 
 
7.4.1. Os candidatos deverão encaminhar, via Sedex, conforme descrito no item 7.1, os títulos para 
concorrer à última etapa do Processo Seletivo. 
 
7.4.2. O candidato deverá encaminhar uma cópia autenticada em cartório de cada título.  
 
7.4.3. Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as cópias não autenticadas, bem como documentos 
gerados por via eletrônica que não estejam acompanhados do respectivo mecanismo de autenticação para 
verificação. 
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7.4.4. Juntamente com os títulos, deverá ser encaminhada relação dos mesmos, em formulário próprio, 
conforme modelo Anexo III a este Edital.  
 
7.4.5. Não serão pontuados os títulos que não estiverem acompanhados da respectiva relação, assim como 
aqueles não relacionados, mesmo que enviados. 
 
7.4.6. Na relação dos títulos, o candidato declarará expressamente o curso que possui ou que esteja em 
andamento, como requisito de habilitação para o cargo. Se o candidato deixar de declarar o curso de 
habilitação, o mesmo poderá não ter seus títulos pontuados ou ainda, a Banca poderá utilizar outro título 
apresentado para comprovar esta habilitação exigida. 
 
7.4.7. Cada candidato deverá encaminhar individualmente os títulos e respectiva relação em envelope 
devidamente identificado, contendo na sua parte externa o nome do candidato, número de inscrição, cargo 
e identificação do Processo Seletivo, conforme segue: 
 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 003/2020 - MUNICÍPIO DE SERRA ALTA - PROVA DE TÍTULOS 
NOME DO CANDIDATO 
Nº DE INSCRIÇÃO 
CARGO 

 
7.4.7.1. Somente serão analisados os títulos enviados em envelopes identificados conforme item 7.4.7.  
 
7.4.8. Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas, 
sob pena de não serem pontuados. 
 
7.4.9. O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do 
documento de identidade, bem como do documento comprobatório da alteração sob pena de não ter 
pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 
 
7.4.10. Comprovada em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos do candidato, 
bem como encaminhamento de um mesmo título em duplicidade, com o fim de obter dupla pontuação, o 
candidato terá anulada a totalidade de pontos desta prova. Comprovada a culpa do candidato este será 
excluído do Processo Seletivo. 
 
7.4.11. Não serão pontuados os títulos que excederem ao máximo em quantidade e pontos, conforme 
disposto na grade. 
 
 
 
 
CAPÍTULO VIII - DOS RECURSOS 
 
8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) Ao indeferimento/não processamento de inscrição; 
b) À formulação das questões, respectivos quesitos e gabarito das mesmas; 
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c) Aos resultados parciais e finais do Processo Seletivo. 
 
8.2. Todos os recursos, deverão ser interpostos em até 2 (dois) dias úteis, a contar da divulgação por edital, 
de cada evento.  
 
8.3. Os recursos deverão ser protocolados on-line, através do site www.concursosss1.com.br, no prazo 
estipulado por Edital. Para acesso ao formulário de recursos on-line será exigido o número de inscrição e o 
CPF do candidato. 
 
8.4. Para cada questionamento deverá ser utilizado um formulário eletrônico, com todos os dados solicitados 
devidamente preenchidos, no qual deve ser circunstanciada exposição a respeito das questões e pontos para 
as quais, em face às normas do certame, contidas no Edital, da natureza do cargo a ser provido ou do critério 
adotado, deveria ser atribuído maior grau ou número de pontos, bem como as razões do pedido de revisão 
e o total dos pontos pleiteados. 
 
8.5. Não se conhecerão os recursos que não contenham os dados acima e os fundamentos do pedido, 
inclusive os pedidos de simples revisão da prova ou nota. 
 
8.6. Serão desconsiderados os recursos interpostos fora do prazo, enviados por via postal, fax ou meio 
eletrônico (e-mail) ou em desacordo com este Edital. 
 
8.7. A Concursos SS1 não se responsabiliza por recurso não recebido por motivos de ordem técnica dos 
computadores, falhas de comunicação, congestionamentos de linha, ou outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados ou a impressão dos documentos solicitados. 
 
8.8. Em caso de haver questões que possam vir a ser anuladas por decisão da Comissão Executora do 
Processo Seletivo, as mesmas serão consideradas como respondidas corretamente por todos os candidatos, 
independente de terem recorrido, quando serão computados os pontos respectivos, exceto para os que já 
receberam a pontuação. 
 
8.9. Se houver alguma alteração de gabarito oficial, por força de impugnações, as provas serão corrigidas de 
acordo com a alteração. 
 
8.10. É de responsabilidade do candidato o correto preenchimento de todos os dados solicitados nos 
formulários eletrônicos de quaisquer dos recursos previstos para este Processo Seletivo. Os recursos que não 
estejam com todos os dados solicitados devidamente preenchidos, não serão aceitos. 
 
8.11. Os recursos serão analisados individualmente, porém as respostas poderão ser divulgadas por questão 
e não direcionadas a cada candidato. 
 
 
CAPÍTULO IX - DA APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 
 
9.1. A nota final, para efeito de classificação dos candidatos, será igual à soma das notas obtidas na prova 
objetiva e prova de títulos, conforme aplicada ao cargo. 
 

http://www.concursosss1.com.br/
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9.2. A classificação final do Processo Seletivo será publicada por edital, apresentará apenas os candidatos 
aprovados por cargo, em ordem decrescente de pontos e será composta de duas listas, contendo a primeira, 
a pontuação de todos os candidatos, inclusive a das pessoas com deficiência e a segunda somente a 
pontuação destes últimos, se houver aprovados. 
 
9.2.1. A lista final de classificação para o cargo de Agente Comunitário de Saúde apresentará apenas os 
candidatos aprovados por área de atuação, ou seja, pela Micro área escolhida, em que resida o candidato.  
 
9.3. Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate de notas processar-se-á 
com os seguintes critérios: 
 
9.3.1. Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, 
em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o 
critério da maior idade.  
 
9.3.2. Após a aplicação do critério acima, se ainda persistir o empate, o desempate ocorrerá, conforme segue: 
 
9.3.2.1. Para os cargos das TABELAS 1 e 2: 

a) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
b) obtiver maior nota em português; 
c) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 
9.3.2.2. Para os cargos da TABELA 3: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 

 
9.3.2.3. Para os cargos da TABELA 4: 

a) obtiver maior nota na prova objetiva; 
b) obtiver maior nota em legislação, conhecimentos gerais e específicos; 
c) obtiver maior nota em português; 
d) maior idade, considerando-se ano, mês e dia de nascimento. 
 

9.4. Persistindo o empate entre os candidatos, após aplicados os critérios acima, o desempate se dará através 
do sistema de sorteio pela Loteria Federal, conforme segue: 
 
9.4.1. Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de inscrição, de forma 
crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração da loteria federal 
imediatamente anterior ao dia da efetiva realização da prova objetiva, segundo os critérios a seguir: 

a) Se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro prêmio da Loteria Federal for par, a ordem 
será crescente; 

b) Se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem será decrescente. 
 
CAPÍTULO X - DO PROVIMENTO DOS CARGOS 
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10.1. O provimento dos cargos obedecerá, rigorosamente, à ordem de classificação dos candidatos 
aprovados. 
 
10.2. O candidato aprovado obriga-se a manter atualizado seu telefone e endereço junto ao Município de 
Serra Alta. 
 
10.3. A publicação da convocação dos candidatos aprovados será feita por Edital de Convocação, respeitando 
a ordem de classificação de cada cargo, publicado junto ao Mural de Publicações do Município de Serra Alta, 
no Diário Oficial dos Municípios - DOM e no site do município www.serraalta.sc.gov.br, eventualmente, será 
feita comunicação ao candidato, via postal, telefone ou e-mail informados na ficha de inscrição ou 
posteriormente atualizado. É responsabilidade exclusiva do candidato manter atualizado os referidos dados. 
 
10.4. Os candidatos contratados serão regidos pelo Regime Jurídico do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais de Serra Alta e serão filiados ao Regime Geral de Previdência Social. 
 
10.5. O Processo Seletivo terá validade por 1 (um) ano a partir da data de homologação dos resultados, 
prorrogável por igual período, a critério do Município de Serra Alta. 
 
10.6. Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação, a contratação no cargo só lhes será 
deferida no caso de exibirem:  

a) a documentação comprobatória das condições previstas no Capítulo II - item 2.6 deste Edital 
acompanhada de fotocópia;   

b) atestado de boa saúde física e mental a ser fornecido, por Médico ou Junta Médica do Município ou 
ainda, por esta designada, mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o 
exercício do cargo, bem como a compatibilidade para os casos de deficiência física; 

c) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme disciplina a 
Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 
10.7. A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da contratação, implicará na impossibilidade 
de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da inscrição no 
Processo Seletivo. 
 
10.8. Os candidatos com deficiência, se aprovados e classificados, serão submetidos a uma Junta Médica 
Oficial para a verificação da deficiência, bem como da compatibilidade de sua deficiência com o exercício das 
atribuições do cargo. 
 
 
 
 
CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. A inexatidão das informações, falta e/ou irregularidades de documentos, ainda que verificadas 
posteriormente, eliminarão o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da 
inscrição. 
 
11.2. Os casos omissos serão resolvidos pelo Município de Serra Alta em conjunto com a Concursos SS1. 
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11.3. Faz parte do presente Edital: 
 Anexo I - Descritivo das Atribuições dos Cargos; 
 Anexo II - Conteúdos Programáticos e/ou Referências Bibliográficas; 
 Anexo III - Modelo de Relação de Títulos; 
 Anexo IV - Modelo de Requerimento - Pessoas com Deficiência; 
 Anexo V - Modelo de Requerimento - Doador de Sangue/Medula; 

Anexo VI - Cronograma de Eventos. 
  
 

 
 

Município de Serra Alta, 04 de dezembro de 2020. 
 

                                 
 

DARCI CERIZOLLI  
Prefeito Municipal 

 
 
Registre-se e publique-se 
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ANEXO I - DESCRITIVO DAS ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS  
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE  
- Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos 
expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização continua dessas informações, priorizando as situações a 
serem acompanhadas no planejamento local; - Realizar o cuidado em saúde da população descrita, prioritariamente no âmbito da 
unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações, entre outros), quando necessário; - Realizar 
ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos 
da gestão local; - Garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos 
e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; - 
Realizar busca ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância 
local; - Realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando atendimento humanizado e 
viabilizando o estabelecimento do vínculo; - Responsabilizar-se pela população descrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo 
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; - Participar das atividades de planejamento e avaliação 
das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; - Promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando 
efetivar o controle social; - Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a 
equipe, sob coordenação da SMS; - Garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção 
Básica; - Participar das atividades de educação permanente; e - Realizar outras ações e atividades a serem definidas de acordo com 
as prioridades locais. - Desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população descrita à UBS, 
considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade; - 
Trabalhar com a descrição de famílias em base geográfica definida, a micro área; - Estar em contato permanente com as famílias 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da 
equipe; - Cadastrar todas as pessoas de sua micro área e manter os cadastros atualizados; - Orientar famílias quanto à utilização dos 
serviços de saúde disponíveis; - Desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e de agravos, e de vigilância 
à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, mantendo a 
equipe informada, principalmente a respeito daquelas em situação de risco; - Acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as 
famílias e indivíduos sob sua responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e - Cumprir com as atribuições 
atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao controle da malária e da dengue, conforme a Lei Federal nº 
12.994/2014, de 17.06.2014. 

AGENTE EDUCATIVO 
- Acompanhar e auxiliar as atividades pedagógicas desenvolvidas pelos professores junto com as crianças; - Participar de reuniões e 
planejamento a critério da escola; - Participar de eventos e promoções desenvolvidos pela creche; - Receber as crianças; - Receber e 
transmitir recados; - Executar atividades pertinentes ao cuidar/educar; - Cumprir regras do regimento interno da creche; - Participar 
da construção do PPP da unidade, juntamente com os demais servidores, para planejar e executar ações pedagógicas que estejam 
de acordo com o mesmo; - Respeitar as especificidades de cada criança, idade, grupo social, história da criança, desenvolvendo ações 
do cuidar/educar; - Participar e colaborar das reuniões, eventos, promoções desenvolvidas pelo CEIM que atua; - Conhecer a 
legislação que rege a Educação Infantil e a vida funcional do servidor, fazendo valer direitos e deveres; - Executar todas as ações 
pertinentes ao cuidar/educar como algo indissociável; - Colaborar com o professor na avaliação descritiva das crianças dando 
sugestões; - Auxiliar o trabalho do professor em todos os aspectos; - Zelar pela conservação do patrimônio público; - Desenvolver 
seu trabalho dentro dos princípios éticos e morais, com comprometimento, responsabilidade, assiduidade, iniciativa, produtividade, 
respeito. - Participar de cursos de formação continuada, congressos, palestras oferecidos pelos órgãos competentes, mantendo-se 
atualizado; - Ter ética nas relações de trabalho, bem como nas relações interpessoais; - Manter seu local de trabalho organizado; - 
Estudar e propor à base da vivência adquirida no desempenho das atribuições, medidas destinadas a simplificar o trabalho e a 
redução do custo das operações; - Executar outras tarefas afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão. - Executar 
outras tarefas designadas pela Chefia e demais tarefas afins. 

AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
- Efetuar pequenos consertos necessários à conservação dos bens e instalações, providenciando, se for o caso, a sua execução; - 
Executar serviços simples de carpintaria, encanador, pedreiro e eletricista; - Fazer a manutenção preventiva, sob orientação da 
Chefia; - Relatar anormalidade verificadas; - Efetuar manutenção e conservação da rede de abastecimento e distribuição de água; - 
Comunicar qualquer irregularidade verificada; - Efetuar pequenos reparos e consertos; - Providenciar o serviços de manutenção em 
geral; - Zelar pela limpeza, manutenção e conservação de praças, parques, jardins, recintos e prédios; - Solicitar e manter controle 
de materiais necessários à limpeza, manutenção e conservação dos locais sob sua responsabilidade; - Conduzir ao local de trabalho 
equipamentos técnicos; - Executar tarefas auxiliares, tais como: fabricação: fabricação e colocação de cabos em ferramentas, 
montagem e desmontagem de motores, máquinas, confecção e conserto de capas e estofamentos; - Operar, entre outras, máquinas 
de pequeno porte, serras, cortador de grama, roçadeiras, máquinas de fabricar telas, arame e similares; - Manejar instrumentos 
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agrícolas; - Zelar pelo funcionamento e limpeza de equipamentos utilizados ou em uso; - Carregar e descarregar veículos em geral; - 
Transportar, arrumar e elevar mercadorias, materiais de construção e outros; - Executar serviços simples ou complementares de 
montagem, reparo e ajustagem de máquinas operatrizes, linotipos, impressoras, escavadeiras, guindastes, guinchos, máquinas de 
refrigeração, carpintaria, serraria, lavanderia, cozinha em geral, agrícolas e outras; - Ser responsável pela limpeza, revisão e 
acondicionamento das peças e lubrificação de máquinas e serviços de borracharia em geral. - Executar trabalhos simples de mecânica 
de motores a combustão de baixa e alta compressão, movidos à gasolina, óleo diesel e outros conjuntos mecânicos de automóveis, 
caminhões, tratores, patrolas, rolo compressor, máquinas agrícolas e outros; - Executar trabalhos simples de confecção e reparo de 
matrizes, ferramentas, formas e peças para máquinas de torno, fresa, plainadeiras, retífica, forja e bigorna; - Desmontar, montar e 
lubrificar ferramentas; - Executar serviços de eletricidade em geral; - Montar e desmontar motores e aparelhos elétricos diversos, 
em fase de reparação ou manutenção; - Executar trabalhos simples de carpintaria e marcenaria, à vista de instruções; - Executar 
trabalhos simples de acabamento, encadernação, douração e restauração, de acordo com as instruções recebidas; - Executar serviços 
de serralheria, compreendendo trabalhos simples e complementares, como confecção de peças e reparos; - Executar trabalhos 
simples ou complementares de solda; - Executar serviços simples de hidráulica; - Executar serviços simples de pedreiro; - Auxiliar nos 
trabalhos de topografia, engenharia e outros serviços. - Executar outras tarefas designadas pela chefia e demais tarefas afins.  

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
- Compete ao auxiliar em saúde bucal, sempre sob a supervisão do cirurgião dentista ou do técnico em saúde bucal: - Organizar e 
executar atividades de higiene bucal; - Processar filme radiográfico; - Preparar o paciente para atendimento; - Auxiliar e instrumentar 
os profissionais nas intervenções clinicas inclusive em ambiente hospitalar, - Manipular materiais de uso odontológico;- Selecionar 
moldeiras; - Preparar modelos em gesso; - Registrar dados e participar da análise das informações relacionadas ao controle 
administrativo em saúde bucal; - Executar limpeza, assepsia e desinfecção e esterilização do instrumental, equipamentos 
odontológico e do ambiente de trabalho; - Realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; - Aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, transporte, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; - Desenvolver ações de 
promoção da saúde e prevenção de riscos ambientais e sanitários; - Realizar em equipe levantamento de necessidades em saúde 
bucal; - Adotar medidas de biossegurança visando ao controle de infecções; - Realizar agendamento dos pacientes que serão 
atendidos na unidade de saúde; - Organizar a fila de espera dos pacientes que aguardam prótese dentaria. 

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
- Zelar pela manutenção das instalações, mobiliários e equipamentos do órgão; - Executar trabalhos braçais; - Executar serviços de 
limpeza nas dependências internas e externas do órgão, praças, parques, prédios públicos, jardins, garagens e seus veículos; - 
Executar serviços auxiliares de limpeza, revisão e acondicionamento das peças e lubrificação das máquinas; - Manter em condições 
de funcionamento os equipamentos de proteção contra incêndios ou quaisquer outras relativas à segurança do órgão; - Executar 
serviços de copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos; - Receber, protocolar e entregar correspondência interna e 
externa; - Requisitar material necessário aos serviços; - Processar cópia de documentos; - Receber, orientar e encaminhar o público, 
informando sobre localização de pessoas ou dependências do órgão; - Receber e transmitir mensagens; - Encarregar-se da abertura 
e fechamento das dependências do órgão; - Encarregar-se da limpeza e polimento de veículos e máquinas; - Relatar as 
anormalidades verificadas; - Atender telefone e transmitir ligações; - Executar serviços de jardinagem  compreendendo: semeadura, 
transplante de mudas, poda, preparação e conservação do solo de praças e jardins públicos, Irrigar, adubar e conservar o solo 
apropriado para produção de mudas; - Operar, entre outras, máquinas de pequeno porte, serras,  cortador de grama, roçadeiras, 
máquinas de fabricar telas, arame e similares; - Cuidar de árvores frutíferas; - Executar serviços de lavoura (plantio, colheita, preparo 
de terreno, adubações, pulverizações e similares); - Cuidar de currais e terrenos baldios; - Efetuar pequenos reparos e consertos; - 
Providenciar os serviços de manutenção em geral; - Carregar e descarregar veículos em  geral, transportar e elevar mercadorias, 
material de construção e outros; - Proceder abertura de valas; - Efetuar serviço de capina em geral; - Varrer, escovar, lavar e remover 
lixos e detritos das vias públicas; - Auxiliar no recebimento, pesagem e contagem de materiais; - Abrir, repor e consertar o 
calçamento, fazer assentamento de meio fio; - Fazer os trabalhos necessários para o  assentamento de pedras irregulares, 
paralelepípedos ou alvenaria poliédrica, tais como: determinar o alinhamento da obra,  preparar o solo, assentar pedras, lajes, 
mosaicos e pedras portuguesas; - Auxiliar no combate ao mosquito Aedes Aegypti; - Executar ações de campo, de acordo com as 
normas e diretrizes estabelecidas, a fim de controlar a infestação de vetores; - Realizar visitas regulares aos pontos estratégicos (PE) 
e armadilhas (Ar), verificando a presença de larvas e efetuando a coleta, quando da presença destas, - Executar outras tarefas afins, 
de acordo com as necessidades peculiares do órgão. 

EDUCADOR SOCIAL - ARTESANATO 
- Atuar diretamente no desenvolvimento pessoal e social dos usuários, sendo a atuação de ambos fundamentais, visto que são os 
responsáveis diretos pelas atividades junto aos Grupos do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; - Responsável pela 
realização dos "encontros" com segmentos (crianças, adolescentes, mulheres e idosos), e pela criação de um ambiente de 
convivência, participativo e democrático (atuação permanente); - Desenvolver atividades na área do artesanato  (com EVA, Madeira, 
material reciclável, pintura em toalhas e vidros, caixas entre outros ), e/ou artes plásticas; - Os Monitores também deverão interagir 
permanentemente com a equipe do CRAS, de forma a garantir a integração das atividades aos conteúdos e percursos 
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socioeducativos desenvolvidos no SCFV; - Aplicar atividades culturais e de lazer; - O Educador social deverá pautar suas oficinas nas 
orientações e referenciais pedagógicos fornecidos pelo MDS às equipes técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento; - 
Mediar os processos grupais, fomentando a participação democrática dos usuários e sua organização; - Desenvolver os conteúdos e 
atividades conforme conteúdos programados; - Registrar a frequência diária dos usuários; - Avaliar o desempenho dos usuários no 
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; - Acompanhar o desenvolvimento de oficinas  atividades; - Atuar como 
interlocutor do Serviço de Convivência e Fortalecimento de vínculos junto às escolas das crianças e adolescentes; - Participar 
juntamente com os técnicos de referência do CRAS, de reuniões com as famílias e de equipe; - Participar de reuniões sistemáticas e 
das capacitações do serviço. 

EDUCADOR SOCIAL - EDUCAÇÃO FÍSICA 
- Atuar diretamente no desenvolvimento pessoal e social dos usuários, sendo a atuação de ambos fundamentais, visto que são os 
responsáveis diretos pelas atividades junto ao Grupo do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; - Responsável pela 
realização dos "encontros" com segmentos (crianças, adolescentes, mulheres e idosos), e pela criação de um ambiente de 
convivência, participativo e democrático (atuação permanente); - Desenvolver atividades na área de educação física; Aplicar  
atividades culturais, esportivas e de lazer; Realizar oficinas de jogos, recreativos e cognitivos; - Os Monitores também deverão  
interagir permanentemente com a equipe do CRAS, de forma a garantir a integração das atividades aos conteúdos e percursos 
socioeducativos desenvolvidos no SCFV; - O Educador social deverá pautar suas oficinas nas orientações e referenciais pedagógicos 
fornecidos pelo MDS às equipes técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento; - Mediar os processos grupais, fomentando a 
participação democrática dos usuários e sua organização; Desenvolver os conteúdos e atividades conforme conteúdos programados; 
- Registrar a frequência diária dos usuários; - Avaliar o desempenho dos usuários no Serviço de  Convivência e Fortalecimento de 
Vínculos; - Acompanhar o desenvolvimento de oficinas e atividades; - Atuar como interlocutor o Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de vínculos junto às escolas das crianças e adolescentes; - Participar juntamente com os técnicos de referência do 
CRAS, de reuniões com as famílias; - Participar de reuniões sistemáticas e das capacitações do serviço.  

EDUCADOR SOCIAL - PEDAGOGIA 
- Atuar diretamente no desenvolvimento pessoal e social dos usuários, sendo a atuação de ambos fundamentais, visto que são os 
responsáveis diretos pelas atividades junto aos Grupo(s) do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; - Responsável pela 
realização dos "encontros" com segmentos (crianças, adolescentes, mulheres e idosos), e pela criação de um ambiente de 
convivência, participativo e democrático (atuação permanente); - Organizar, facilitar oficinas e desenvolver atividades individuais 
coletivas de vivência nas unidades e/ou comunidade; - Os Educadores Sociais também deverão interagir permanentemente com a 
equipe do CRAS, de forma a garantir a integração das atividades aos conteúdos e percursos socioeducativos desenvolvidos no CFV; 
- Aplicar atividades culturais e de lazer; - O educador social deverá pautar suas oficinas nas orientações e referenciais pedagógicos 
fornecidos pelo MDS às equipes técnicas do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos; - Mediar os processos grupais, 
fomentando a participação democrática dos usuários e sua organização; - Desenvolver os conteúdos e atividades previstas no 
planejamento; - Registrar a frequência diária dos usuários; - Avaliar o desempenho dos usuários no SCFV; - Acompanhar o 
desenvolvimento de oficinas e atividades; - Atuar como interlocutor do Serviço de Convivência e Fortalecimento e  vínculos junto às 
escolas das crianças e adolescentes; - Garantir a integração das atividades aos conteúdos; - Participar, juntamente com os técnicos 
de referência do CRAS, de reuniões com as famílias; - Participar de reuniões sistemáticas e das capacitações do serviço. 

FARMACÊUTICO 
- Desempenhar funções de dispensação ou manipulação de fórmulas magistrais e farmacopeias; - Proceder a fiscalização profissional 
sanitárias; - Participar da elaboração e ou fazer cumprir normas e disposições gerais relativas ao armazenamento, controle de estoque 
e distribuição de medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua qualidade e otimizando a terapia medicamentosa; 
- Participar de discussões técnicas para seleção e aquisição de medicamentos, germicidas e produtos correlatos, garantindo sua 
qualidade e otimizando a terapia medicamentosa; - Elaborar manuais de procedimentos, manuais técnicos, formulários e lista de 
medicamentos, buscando normatizar e operacionalizar o funcionamento da assistência farmacêutica, criando padrões técnicos e 
sanitários de acordo com a legislação; gerir racionalmente recursos materiais e humanos, de forma a dar garantia de qualidade aos 
serviços prestados na área de medicamentos; - Atender os receituários médicos, observando a legalidade da receita, avaliando a 
compatibilidade física e química, bem como averiguando a dose, via de administração, duração do tratamento e dose cumulativa dos 
medicamentos prescritos; - Informar de forma clara e compreensiva, sobre o modo correto de administração dos medicamentos, 
alertando sobre reações adversas e interações medicamentosas com alimentos e/ou produtos ingeridos concomitantemente; - Atuar 
na promoção da educação dos profissionais de saúde e de pacientes; atuar como fonte de informação sobre medicamentos aos 
outros profissionais de saúde; - Participar de equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração, execução e avaliação de programas 
de saúde pública; executar funções como: reconstituição de medicamentos, preparo de misturas intravenosas e nutrição parenteral, 
fracionamento de doses, produção de medicamentos, e outras atividades passíveis de serem realizadas e atribuições do 
farmacêutico; atuar junto a central de esterilização na orientação de processos de desinfecção e esterilização de materiais; - Atuar 
em farmácia clínica; - Participar como membro de comissões de sua competência como: comissão de farmácia e terapêutica, 
padronização de medicamentos, comissão de controle de infecção hospitalar, licitações e pareceres técnicos; - Atuar no controle de 
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qualidade de águas de consumo humano, residuárias e controle de operações de estação de tratamento de águas e esgotos 
domésticos e industriais de piscinas, praias e balneários, desde a coleta de amostras, análises físicas químicas e microbiológicas, até 
emissão e assinatura de laudos e pareceres técnicos; - Executar e ou supervisionar análises físico-químicos, sensoriais, microscópicas, 
toxicológicas, microbiológicas, fitoquímicas, ensaios biológicos e outras, fazendo uso de metodologias e equipamentos necessários; 
- Atuar em farmácia homeopática, desde que devidamente habilitado; - Programar, supervisionar, inspecionar, bem como responder 
tecnicamente pela realização de exames laboratoriais, controle de qualidade de insumos de natureza biológica, química e física, 
emitindo laudos, pareceres e diagnósticos; - Fazer pesquisas quantitativas e qualitativas em amostras de materiais, dos exames 
requisitados; coordenar, executar e supervisionar atividade específicas do laboratório de análises clínicas, desde a coleta do material 
para análise, até entrega do laudo final ao cliente; - Executar e/ou supervisionar análises hematológicas, sorológicas, bacteriológicas, 
parasitológicas, coprológicas e outras, utilizando-se de aparelhos e técnicas específicas; - Assumir responsabilidades pelos laudos dos 
exames realizados no laboratório, assinando-os, oferecendo assim maior credibilidade e segurança ao requisitante; - Orientar a 
distribuição de atividades para a equipe auxiliar, além de supervisionar a utilização e manipulação corretas dos materiais e 
equipamentos, observando cuidados relativos à higiene e segurança, garantindo qualidade do serviço; - Assessorar a elaboração de 
projetos de construção e montagem de áreas específicas; - Prever, prover e controlar materiais e equipamentos, emitindo opinião 
técnica em sua aquisição; participar da equipe multidisciplinar, colaborando na elaboração de programas de saúde pública; zelar por 
sua segurança e de terceiros, bem como pela conservação e manutenção de materiais e equipamentos de seu ambiente de trabalho; 
- Participar em comissões técnicas e auditorias, com fins diversos, emitindo laudos e pareceres de sua competência; - Participar 
efetivamente da política de saúde do município, através dos programas implantados pela secretaria municipal de saúde; 
desempenhar outras tarefas afins. 

MOTORISTA 
- Dirigir veículos oficiais, transportando materiais e equipamentos; - Zelar pelo abastecimento, conservação e limpeza do veículo sob 
sua responsabilidade; - Efetuar pequenos reparos no veículo sob sua responsabilidade; - Comunicar ao chefe imediato a ocorrência 
de irregularidades ou avarias com a viatura sob sua responsabilidade; - Proceder ao controle contínuo de consumo de combustível, 
lubrificantes e manutenção em geral; - Proceder ao mapeamento de viagens, identificando o usuário, tipos de carga, seu destino, 
quilometragem, horários de saída e chegada; - Auxiliar na carga e descarga do material ou equipamento; - Tratar os passageiros com 
respeito e urbanidade; - Manter atualizado o documento de habilitação profissional e do veículo; - Conduzir veículos automotores 
destinados ao transporte de passageiros e cargas; - Recolher o veículos à garagem ou local destinado quando concluída a jornada 
do dia, comunicando qualquer defeito porventura existente; - Manter os veículos em perfeitas condições de funcionamento; - Fazer 
reparos de emergência; - Zelar pela conservação do veículo que lhe for entregue; - Encarregar-se do transporte e entrega de 
correspondência ou de carga que lhe for confiada; - Verificar o funcionamento do sistema elétrico, lâmpadas, faróis, sinaleiras, 
buzinas e indicadores de direção; - Providenciar e efetuar a manutenção preventiva; - Verificar o grau de densidade e nível de água 
da bateria, bem como a calibração dos pneus; - Executar outras tarefas designadas  pela Chefia e demais tarefas afins. - Transportar 
pacientes, realizar plantões noturnos, finais de semana e feriados. 

OPERADOR DE MÁQUINAS 
- Providenciar a lavação, o abastecimento e a lubrificação da máquina; - Efetuar pequenos reparos na máquina sob sua 
responsabilidade; - Dirigir máquinas como: trator de pneus, rolo compactador, perfuratriz, motoniveladora, tratores de esteiras, pás 
carregadeiras, retroescavadeira, escavadeira hidráulica, e outras máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários, e similares; - 
Comunicar ao chefe imediato a ocorrência de irregularidades ou avarias com a máquina sob sua responsabilidade; - Proceder o 
controle contínuo de consumo de combustível, lubrificação e manutenção em geral; - Proceder o mapeamento dos serviços 
executados, identificando o tipo de serviço, o local e a carga horária; - Manter atualizada a sua carteira nacional de habilitação e a 
documentação da máquina; - Efetuar os serviços determinados, registrando as ocorrências; - Executar outras tarefas designadas pela 
Chefia e demais tarefas afins.  

PROFESSOR I, II e III 
- Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; - Elaborar e cumprir o plano de trabalho, segundo 
a proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; - Zelar pela aprendizagem dos alunos, dando condições para a manutenção 
da saúde física e psíquica dos alunos; - Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  
- Ministrar os dias letivos e horas aula estabelecidas, além de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, 
avaliação e ao desenvolvimento profissional; - Colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
- Executar o trabalho diário de forma a se vivenciar um clima de respeito mútuo e de relações que conduzam à aprendizagem; - 
Manter com os colegas o espírito de colaboração e solidariedade indispensável à eficiência da obra educativa; - Realizar com clareza, 
precisão e presteza, toda escrituração referente à execução da programação, frequência e aproveitamento dos alunos; - Zelar pela 
conservação dos bens materiais, limpeza e o bom nome da escola; - Executar as demais normas estabelecidas no regimento escolar, 
nas diretrizes emanadas dos órgãos superiores e legislação federal, estadual e municipal. - Planejar e executar as atividades 
pedagógicas, em conjunto com o professor titular, quando estiver atuando nas séries iniciais do  ensino fundamental; - Propor 
adaptações curriculares nas atividades pedagógicas; - Participar do conselho de classe; - Tomar conhecimento antecipado do 
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planejamento do professor regente, quando o educando estiver matriculado nas séries finais do  ensino fundamental; - Participar 
com o professor titular das orientações (assessorias) prestadas pelo SAEDE e ou SAESP; 
- Participar de estudos e pesquisas na sua área de atuação mediante projetos previamente aprovados pela SED e FCEE; - Sugerir 
ajudas técnicas que facilitem o processo de aprendizagem do aluno da educação especial; - Cumprir a carga horária de trabalho na 
escola, mesmo na eventual ausência do aluno; - Participar de capacitações na área de educação; - Executar outras tarefas designadas 
pela Chefia e demais tarefas afins. 

SERVENTE 
- Executar serviços de limpeza interna e externa e, atividades afins, nos prédios públicos e, nos bens de uso comum como ruas,  
praças, jardins e outros; - Fazer serviço de faxina em geral; - Remover o pó de móveis, paredes, tetos, portas, janelas e equipamentos; 
- Limpar escada, piso, passadeiras, tapetes e utensílios; - Lavar e encerar assoalhos; - Lavar e passar vestuários; - Coletar lixos dos 
depósitos, colocando em recipiente adequados; - Lavar vidros, espelhos e persianas; - Varrer pátios; - Fazer café e similares e servir; 
- Fechar portas, janelas e outras vias de acesso; - Preparar e servir alimentos; - Executar tarefas de limpeza do ambiente, móveis e 
utensílios; - Limpar e preparar cereais, vegetais, carnes de variadas espécies para cozimento; - Seguir cardápios e auxiliar no preparo 
de dietas especiais e normais; - Preparar refeições ligeiras; - Preparar e servir merendas; - Proceder a limpeza  de utensílios, aparelhos 
e equipamentos; - Auxiliar no controle de estoque de material e gêneros alimentícios; - Manter a higiene em locais de trabalho; - 
Guardar e conservar os alimentos em vasilhames e locais apropriados; - Auxiliar na arrumação e troca de  roupa de cama; - Executar 
a função de ajudante nas tarefas realizadas pela secretaria onde estiver subordinado; - Zelar pela  manutenção das instalações, 
mobiliários e equipamentos do órgão. - Encarregar-se da abertura e fechamento das dependências do órgão. - Preparar e servir a 
merenda escolar, controlando quantitativamente e qualitativamente; - Atender telefone e transmitir ligações. - Executar serviços de 
copa, cozinha, com atendimento aos servidores e alunos. - Requisitar material necessário aos   serviços. - Executar outras tarefas 
afins, de acordo com as necessidades peculiares do órgão. - Relatar as anormalidades verificadas. 

TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
- Prestar assistência de enfermagem ao indivíduo, família e comunidade visando à promoção, proteção e recuperação da saúde. - 
Fazer previsão de equipamento e material para prestar assistência de enfermagem, segundo as normas estabelecidas. - Fazer 
atendimento de enfermagem, de acordo com programação estabelecida pela Instituição. - Participar na orientação à saúde do 
indivíduo e a grupos da comunidade. - Participar das atividades de capacitação e educação em saúde para grupos da população. - 
Executar outros procedimentos de enfermagem de acordo com as normas técnicas. - Administrar medicamentos, mediante 
prescrição e utilização à técnica de aplicação adequada. - Participar na execução de programas de vacinação, de acordo com o 
esquema adotado pela Secretaria da Saúde. - Fazer coleta de material para exames complementares e proceder a sua identificação 
e registro. - Fazer notificação de doenças transmissíveis. - Participar das atividades de vigilância epidemiológica. - Fazer visita 
domiciliar. - Supervisionar e coordenar o pessoal de enfermagem na ausência do enfermeiro, quando designado, na execução de 
tarefas estabelecidas. - Controlar o estoque de material, visando à provisão das necessidades. - Requisitar material de laboratório e 
verificar a sua correta especificação e acondicionamento. - Orientar e executar os serviços de lavação, esterilização, montagem de 
materiais e equipamentos utilizados no setor. - Preparar o paciente para consultas, exames e tratamentos; - Observar, reconhecer e 
descrever sintomas, ao nível de sua qualificação. - Executar tratamentos especificamente prescritos, ou de rotina; - Ministrar 
medicamentos por via oral e parental; - Realizar controle hídrico; - Fazer curativos; - Executar tarefas referentes à conservação e 
aplicação de vacinas; - Efetuar o controle de pacientes e de comunicantes em doenças transmissíveis; - Realizar teste e proceder à 
sua leitura, para subsídio de diagnóstico; - Colher material para exames laboratorial; - Prestar cuidados de enfermagem pré e pós-
operatórios; - Zelar pela limpeza e ordem do material, de equipamentos e de dependências de unidades de saúde; - Integrar a equipe 
de saúde. - Participar de atividades de educação em saúde. 
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ANEXO II - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS E/OU REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS 
 
Para os cargos da TABELA 1 - AGENTE EDUCATIVO, AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL, FARMACÊUTICO e TÉCNICO 
EM ENFERMAGEM 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
/ƻƴǘŜǵŘƻǎΥ мύ /ƻƳǇǊŜŜƴǎńƻ Ŝ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ ŘŜ ǘŜȄǘƻǎΥ ƛŘŜƛŀ ŎŜƴǘǊŀƭ Ŝ ƛƴǘŜƴœńƻ ŎƻƳǳƴƛŎŀǘƛǾŀΤ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀœńƻ Ŝ ŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ Řƻ ǘŜȄǘƻΤ 
ǎƛƎƴƛŦƛŎŀŘƻ ŎƻƴǘŜȄǘǳŀƭ ŘŜ ǇŀƭŀǾǊŀǎ Ŝ ŜȄǇǊŜǎǎƿŜǎΤ ǇǊŜǎǎǳǇƻǎƛœƿŜǎ Ŝ ƛƴŦŜǊşƴŎƛŀǎΤ ŜƳǇǊŜƎƻ ŘŜ ƴŜȄƻǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ŎƻŜǎƛǾƻǎΦ нύ 
hǊǘƻƎǊŀŦƛŀΦ оύ !ŎŜƴǘǳŀœńƻ ƎǊłŦƛŎŀΦ пύ {ƛƴƻƴƝƳƛŀκ!ƴǘƻƴƝƳƛŀΦ IƻƳƻƴƝƳƛŀκtŀǊƻƴƝƳƛŀΦ рύ /ƭŀǎǎŜǎ ŘŜ ǇŀƭŀǾǊŀǎΦ сύ CƭŜȄńƻ ƴƻƳƛƴŀƭ Ŝ ǾŜǊōŀƭΦ 
тύ /ƻƭƻŎŀœńƻ ǇǊƻƴƻƳƛƴŀƭΦ уύ 9ƳǇǊŜƎƻ ŘŜ ƳƻŘƻǎ ǾŜǊōŀƛǎΦ фύ ±ƻȊŜǎ Řƻ ǾŜǊōƻΦ млύ /ƻƴŎƻǊŘŃƴŎƛŀ ƴƻƳƛƴŀƭ Ŝ ǾŜǊōŀƭΦ ммύ wŜƎşƴŎƛŀ ƴƻƳƛƴŀƭ 
Ŝ ǾŜǊōŀƭΦ мнύ tŀǊŀƭŜƭƛǎƳƻ ŘŜ ǊŜƎşƴŎƛŀΦ моύ hŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŎǊŀǎŜΦ мпύ tƻƴǘǳŀœńƻΦ мрύ ¢ŜǊƳƻǎ Řŀ ƻǊŀœńƻΦ мсύ  tǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎƻƻǊŘŜƴŀœńƻ 
Ŝ ǎǳōƻǊŘƛƴŀœńƻΦ 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Operações fundamentais. 2) Números inteiros, racionais e reais. 3) Problemas de contagem. 4) Sistema de medidas 
decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. 5) Unidades de comprimento. 6) Medidas de área. 7) Medidas de Volume. 
8) Razões e proporções. 9) Divisão proporcional. 10) Regras de três simples e compostas. 11) Porcentagens. 12) Equações e 
inequações de 1º e 2º graus. 13) Sistemas lineares. 14) Juros simples e compostos. 15) Transformação em dias, horas, minutos e 
segundos. 16) Probabilidades. 17) Resolução de problemas. 18) Logaritmos. 19) Probabilidade. 20) Progressão aritmética. 21) 
Progressão geométrica. 22) Análise combinatória. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
AGENTE EDUCATIVO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos sobre: ŀύ /ƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: 1) Relações entre família e escola. 2) Questionamentos sobre cuidados e atenção com crianças. 3) Desenvolvimento 
Infantil. 4) Organização dos espaços na Educação Infantil. 5) Limites. 6) Rotina na Educação Infantil. 7) O jogo e o brincar. 8) O lúdico 
como instrumento de aprendizagem. 9) Atendimento em creches. 10) Adaptação à escola: escola e família. 11) Política Nacional de 
Educação Infantil. 12) Referencial Curricular para Educação Infantil. 13) Educação especial e educação inclusiva.14) Relacionamento 
Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 15) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 16) Educação 
das Relações Étnico-Raciais. 17) Educação para Todos. 18) Educação sem violência. 19) Cidadania e ética. 20) Cuidados com o 
ambiente de trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. 21) Hábitos de higiene. 22) Alimentação e Noções gerais de 
nutrição. 23) Primeiros socorros. 24) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Plano Nacional de Educação - PNE. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Lei  nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
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- BRASIL. Ministério da Educação. A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar. (Todos os fascículos). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creche. Manual de Orientação Pedagógica. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Critérios para um atendimento em creches que respeite os direitos fundamentais das crianças. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis anos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil - Estratégias e orientações para a 

educação de crianças com necessidades educacionais especiais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica: Educação Infantil.  
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Educar na Diversidade, Material de Formação Docente ς 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Saberes e Práticas da Inclusão ς Educação Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Brincar para Todos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. A creche como promotora da amamentação e da alimentação adequada e saudável - Livreto para 

gestores. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para crianças menores de dois anos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Dez Passos Para Uma Alimentação Saudável. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O cuidado às crianças em desenvolvimento: orientações para as famílias e cuidadores. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atividades - Promoção da Alimentação Adequada e Saudável - Educação Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderno de Atividades - Promoção da Alimentação Adequada e Saudável - Ensino Fundamental I. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde na Escola. Série Cadernos de Atenção Básica, n.24. Brasília, 2009. 
- BRASIL. Ministério dos Direitos Humanos. Educação sem violência: um direito de crianças e adolescentes. 

 
- ARIÉS, Phillipe. História social da criança e da família. 
- BARBOSA, Maria Carmen da Silveira. Por amor e por força: rotinas na educação infantil. Artmed.  
- BRAZELTON, T. Berry. SPARROW, Joshua D. 3 a 6 anos: momentos decisivos do desenvolvimento infantil. Artmed. 
- CRAIDY, Carmen Maria; KAERCHER, Gladis. Educação Infantil pra que te quero? Artmed. 
- GOLDSCHMIED, Elinor. Educação de 0 a 3 anos: o atendimento em creche. Artmed. 
- HORN, Maria da Graça Souza. Sabores, cores, sons, aromas: a organização dos espaços na educação infantil. Artmed.  
- MACHADO, Patrícia Brum. Comportamento Infantil: estabelecendo limites. Mediação.  
- MOYLES, Janet R. Só brincar? O papel do brincar na educação infantil. Artmed.  
- PEREIRA, Denise Zimpek e outros. Criando crianças. Editora Artmed. 
- RAPOPORT, Andrea. Adaptação de bebês à creche: a importância da atenção de pais e educadores. Mediação. 
- ZABALZA, Miguel. Qualidade na educação infantil. Artmed. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) Desenvolvimento ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: 1) Noções gerais sobre: a) Anatomia Bucal. b) Instrumentação e equipamentos. c) Radiologia. d) Biossegurança. e) 
Esterilização do instrumental. 2) Materiais dentários: a) Amálgama Dentário. b) Materiais para restaurações estéticas diretas. c) 
Material odontológico para prevenção. d) Cimentos Odontológicos. e) Materiais odontológicos para acabamento, polimento e 
limpeza. 3) Promoção de saúde bucal: a) Responsabilidades dos profissionais de saúde bucal na promoção de saúde. b) Diagnóstico 
de Cárie. c) Avaliação do risco de cárie. d) Fluoretos. e) Dieta, saúde bucal e geral. 4) Fluoretação. 5) Instrumentais odontológicos. 6) 
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Doenças infectocontagiosas e controle de infecção em odontologia. 7) Serviços odontológicos: prevenção e controle de riscos. 8) 
Saúde bucal coletiva. 9) Epidemiologia da saúde bucal. 10) Levantamento em saúde bucal. 11) Atribuições e competências do 
ASB/TSB. 12) Normatização da profissão. 13) Políticas de Saúde Bucal. 14) Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. 13) 
Organização da saúde bucal na Atenção Básica. 14) Principais agravos em saúde bucal. 15) Organização da atenção à saúde bucal por 
meio do ciclo de vida. 16) Bioética, conceitos, contexto cultural, fundamentos e princípios. 17) Relação da equipe de saúde. 18) 
Assistência domiciliária odontológica e o enfoque dado pela bioética personalista. 19) A questão do sigilo profissional em 
odontologia. 20) Prontuário odontológico. 21) Manual de boas práticas - biossegurança e vigilância em odontologia. 22) Bioética na 
prática odontológica. 23) Documentos odonto-legais. 24) Perícias em odontologia legal. 25) Atendimento a pacientes especiais. 26) 
Política Nacional de Atenção Básica, Saúde da Família. 27) Ética profissional. 28) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações ς Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 
saúde e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações ς Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e 
dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 11.889, de 24 de dezembro de 2008. Regulamenta o exercício das profissões de Técnico em Saúde Bucal - TSB e de 
Auxiliar em Saúde Bucal - ASB. 

- BRASIL. Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes para a organização da Atenção Básica, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Programa de Saúde da Família ς Partes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  

 
- BRASIL. Resolução CFO-118/2012. Código de Ética Odontológico. 
- BRASIL. Resolução CFO-085/2009, de 30 de janeiro de 2009. 
- BRASIL. Resolução CFO-086/2009, de 13 de março de 2009. 
- BRASIL. Anvisa. Serviços Odontológicos: Prevenção e Controle de Riscos. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. A Política Nacional de Saúde Bucal do Brasil: registro de uma conquista histórica. 2006. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica nº 17 - Saúde Bucal.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia de recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil. 2009. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Manual de Especialidades em Saúde Bucal. 2008.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link http://saude.gov.br/saude-de-a-z 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Técnico em Higiene Dental e Auxiliar de Consultório Dentário - Perfil de Competências Profissionais. 

2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria da Atenção Básica. Diretrizes da Política Nacional de Saúde Bucal. 2004. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática Odontológica em tempos de 

Aids, Manual de Condutas. 
- BRASIL. Política Nacional de Atenção Básica (2012).  
 
- ANUSAVICE, K.J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan. 
- ANTUNES, J.S.F.; PERES, M.A.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Epidemiologia da Saúde Bucal. Guanabara 

Koogan. 
- BUISCHI, I.P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica (Org,) V.22 EAP. Editora Artes Médicas. 
- CHAVES S.C.; BARROS S.G.; CRUZ D.N.; FIGUEIREDO A.C.; MOURA B.L.; CANGUSSU M.C. Política Nacional de Saúde Bucal: Fatores 

Associados à Integralidade do Cuidado. Rev. Saúde Pública, 2010; in press.   
- CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA-SC. Cartilha Cartum - Saúde Bucal. 
- CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA-SC. Manual de Boas Práticas - Biossegurança em Odontologia. 
- CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA-SP. Manual do TSB e ASB. Volume 2. 
- FIGLIOLI, M.D. Treinamento do Pessoal Auxiliar em Odontologia. RGO. 
- GUANDALINI, S.L. Biossegurança em Odontologia. Odontex. 
- KRASSE, Bo.  Risco de Cárie: Um guia Prático para Avaliação e Controle. Ed. Ltda. 
- MAROTTI, F.Z. Consultório Odontológico: guia prático para técnicos e auxiliares. Senac. 
- PENELLA, J.; CRIVELLO Junior, O. Radiologia Odontológica. Guanabara Koogan. 
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- PINTO, V.G. Saúde Bucal Coletiva. Editora Santos.  
- RAMOS, D.L.P.; CRIVELLO Junior, O. Fundamentos de Odontologia: Bioética e Ética Profissional. Guanabara Koogan. 
- REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação clínica. Santos.  
- RIBEIRO, A.I. ACD Atendente de Consultório Dentário. Editora Maio ODONTEX. 
- SANTOS, W.N.; COIMBRA, J.L. Auxiliar de Consultório Odontológico. Rubio.  
- SANTOS, W.N.; COIMBRA, J.L. Auxiliar em Saúde Bucal. Rubio. 
- SILVA, R.H.A. e colaboradores. Orientação Profissional para o Cirurgião-Dentista: Ética e Legislação. Santos. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
FARMACÊUTICO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciênŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: Legislação e Saúde Pública: 1) Planejamento e Gestão em Saúde; Saúde pública e saúde coletiva; Políticas Nacionais de 
Saúde; Sistema Único de Saúde; Princípios, diretrizes, infraestrutura e funcionamento da Atenção Básica; Funções e 
responsabilidades na rede de atenção à saúde; Educação em saúde; Prevenção, Promoção, Proteção e Recuperação da Saúde; 
Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde. 2) Notificação Compulsória de 
doenças, agravos e eventos de saúde pública. 3) Imunizações. 4) Direitos dos usuários da saúde. 5) Segurança e Saúde no Trabalho 
em Serviços de Saúde. 6) RENAME. 7) Assistência Farmacêutica. 8) Ética Profissional. 9) Legislação. Área Bioquímica: 1) Imunologia: 
AIDS e outras imunodeficiências; visão geral do sistema imune; células órgãos do sistema imune; reações de hipersensibilidade, 
vacinas; câncer e o sistema imune; hepatites, rubéolas, bactérias, protozoários. 2) Fungos: infecções, aspectos morfológicos, micoses 
superficiais, métodos de diagnóstico, micoses cutâneas, micoses profundas e sistêmicas, testes fisiológicos, dermatofitóses. 3) 
Amostras, análise para fracionamento, provas da função renal, provas hepáticas, provas do trato biliar, provas glicêmicas, hormônios, 
colesterol e suas frações. 4) Exames hematológicos (anemias, leucemias, linfomas, coagulação sanguínea), hemograma, avaliação de 
eritrócitos, leucócitos, plaquetas, achados hematológicos normais e patológicos. 5) Urinálise. 6) Parasitológicos. 7) Bactérias, 
parasitas e vírus. 8) Avaliação de líquor. 9) Metodologias de diagnóstico em análises clínicas. 10) Coleta, acondicionamento e 
preparação de materiais para as análises laboratoriais. Área Comercial: 1) Assistência farmacêutica, Regulamento de Boas Práticas 
em Farmácia. 2) Atribuições do profissional farmacêutico, responsabilidade técnica. 3) Manipulação medicamentosa. 4) 
Farmacologia. 5) Sedativos. 6) Hipnóticos. 7) Psicoestimulantes. 8) Sedativos ansiolíticos. 9) Antipsicóticos. 10) Antidepressivos. 11) 
AntiHistamínicos. 12) Vasoconstritores. 13) Vasodilatadores. 14) Antiácidos. 15) Digestivos. 16) Antitussígenos. 17) Expectorantes. 
18) Antilipêmicos. 19) Antidiabéticos. 20) Diuréticos. 21) Antiinflamatórios locais. 22) Antiparasitários. 23) Antifúngicos. 24) 
Antimicrobianos. 25) Antieptiléticos. 26) Corticosteróides. 27) Interações medicamentosas. 28) Efeitos Adversos. 29) Administração 
de Recursos Materiais. 30) Sistemas de Distribuição de Medicamentos. 31) Quimioterapia. 32) Medicamentos Genéricos e Similares. 
Área Manipulação: 1) Boas Práticas em Manipulação. 2) Princípios básicos e conceitos em Farmacotécnica. 3) Formas 
medicamentosas externas e atividades na pele. 4) Processos de manipulação, vias de administração dos medicamentos. 5) 
Incompatibilidades físico-químicas. 6) Cálculos matemáticos em farmácia magistral. 7) Matérias-primas. 8) Sistemas emulsionados. 
9) Produtos para limpeza da pele. 10) Cremes, cosméticos. 11) Fabricação de produtos cosméticos. 12) Higiene do cabelo. 13) Formas 
farmacêuticas. 14) Desenvolvimento farmacotécnico. 15) Sólidos orais, xaropes, suspensões, soluções orais, sistemas transdérmicos. 
16) Pomadas, cremes, loções, preparações de uso tópico.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990. Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde e dá outras 

providências.  
- .w!{L[Φ Lei nº 5.991Σ ŘŜ мт ŘŜ ŘŜȊŜƳōǊƻ ŘŜ мфто Ŝ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΦ 
- .w!{L[Φ Lei nº 6.360Σ ŘŜ но ŘŜ ǎŜǘŜƳōǊƻ ŘŜ мфтс Ŝ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΦ 
- .w!{L[Φ Lei nº 3.820Σ ŘŜ мм ŘŜ ƴƻǾŜƳōǊƻ ŘŜ мфсл Ŝ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΦ 
- .w!{L[Φ Portaria nº 344Σ ŘŜ мн ŘŜ Ƴŀƛƻ ŘŜ мффу Ŝ ŀƭǘŜǊŀœƿŜǎΦ 
- Código de Ética Profissional. 
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- Publicações do Ministério da Saúde que disponham sobre os conteúdos indicados. 
- BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de outubro de 2007. Dispõe sobre Boas Práticas de 

Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano em farmácias. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link http://saude.gov.br/saude-de-a-z 
- BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica. Assistência Farmacêutica na Atenção Básica - 

Instruções Técnicas para sua Organização. Brasília. 
- BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência Farmacêutica no SUS. CONASS.  
- ABBAS, A. K.; LICHTMAN, A. H.; POBER, J. S. Imunologia Celular e Molecular. Revinter.  
- ABBAS, Abdul K. e LICHTMAN, Andrew H. Imunologia Básica: Funções e Distúrbios do Sistema Imunológico. Elsevier Brasil.  
- ANSEL, H. C.; POPOVICH, N. G.; ALLEN Jr., L. V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas e sistemas de liberação de fármacos. Artmed.  
- BAIN, B. J. Células Sanguíneas: um guia prático. Artmed.  
- BARATA, E. A. F. A Cosmetologia: Princípios Básicos. Tecnopress.  
- BRUNTON, Laurence L.; CHABNER, Bruce A.; KNOLLMANN, Björn C. As Bases Farmacológicas da Terapêutica de Goodman & 

Gilman. McGrawHill e Artmed.  
- BURTIS, C.A.; ASHWOOD, E.R.; BRUNS, David E. TIETZ. Fundamentos de Química Clínica. Elsevier.  
- DE CARLI, G. A. Diagnóstico Laboratorial das Parasitoses Humanas. MEDSI.  
- FAILACE, R. (org.). Hemograma: manual de interpretação. Artmed.  
- FERREIRA, A. O. Guia Prático da Farmácia Magistral. Medfarma Publicações Médicas e Farmacêuticas.  
- FERREIRA, W. A.; ÁVILA, S. L. M. Diagnóstico Laboratorial das Principais Doenças Infecciosas e Auto Imunes. Guanabara Koogan.  
- FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan.  
- D9bb!whΣ !ΦwΦ RemingtonΥ ¢ƘŜ {ŎƛŜƴŎŜ ŀƴŘ tǊŀŎǘƛŎŜ ƻŦ tƘŀǊƳŀŎȅΦ ǾΦ L Ŝ LLΦ .ƻƻƪǎΦ 
- Dhh5a!bΤ DL[a!bΦ As Bases Farmacológicas da TerapêuticaΦ aŎDǊŀǿIƛƭƭΦ 
- HENRY, J. B. Diagnósticos Clínicos e Tratamento por Métodos Laboratoriais. Manole.  
- KATZUNG, Bertram G.; MASTERS, Susan B.; TREVOR, Anthony J. Farmacologia básica e clínica. McGrawHill e Artmed.  
- [La!Τ 5ΦwΦ Manual de Farmacologia Clínica, Terapêutica e ToxicológicaΦ DǳŀƴŀōŀǊŀ YƻƻƎŀƴΦ 
- MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S. C. Psicofarmacologia. Artmed.  
- MELO, Márcio Antonio Wanderley de; SILVEIRA, Cristina Magalhães da. Laboratório de Hematologia - teorias, técnicas e atlas. 

Rubio.  
- MOURA, R. A.; Wada, C. S.; PURCHIO, A.; ALMEIDA, T. V. Técnicas de Laboratório. Atheneu.  
- OPLUSTIL, C. P.; ZOCCOLI, C. M.; TOBOUTI, N. R.; SINTO, S. I. Procedimentos Básicos em Microbiologia Clínica. Sarvier.  
- PRISTA, L. N. FONSECA, A. Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia. Roca.  
- RANG, H. P.; DALE, M. M.; RITTER, J. M.; FLOWER, R.; HENDERSON, G., Farmacologia. Elsevier.  
- RAPAPORT, S. I. Hematologia - Introdução. Roca.  
- RAVEL, R. Laboratório Clínico - aplicação clínica dos dados laboratoriais. Guanabara Koogan.  
- w9¸bh[5{Σ WΦ9ΦCΦ MartindaleΥ ¢ƘŜ 9ȄǘǊŀ tƘŀǊƳŀŎƻǇŜƛŀΦ wƻȅŀƭ tƘŀǊƳŀŎŜǳǘƛŎŀƭ {ƻŎƛŜǘȅΦ 
- ROSSI, F.; ANDREAZZI, D. B. Resistência Bacteriana - interpretando o antibiograma. Atheneu.  
- SOARES, J.L.M.F.; ROSA, D.D.; LEITE, V.R.S.; PASQUALOTTO, A.C. Métodos Diagnósticos: Consulta Rápida. Artmed. 
- STRASINGER, S. K. Uroanálise e Fluidos Biológicos. Panamericana.  
- TORTORA, Gerard J.; FUNKE, Berdell R.; CASE Chirstine L. Microbiologia. Artmed.  
- XAVIER, R. M.; ALBUQUERQUE, G. C.; BARROS, E. Laboratório na Prática - Consulta rápida. Artmed.  
- ZAGO, Marco Antonio, FALCÃO, Roberto Passetto e PASQUINI, Ricardo. Hematologia Fundamentos e Prática. Atheneu.  
- ZEIBIG, Elizabeth. Parasitologia Clínica: uma abordagem clínico-laboratorial. Elsevier 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
/ƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ǎƻōǊŜΥ ŀύ /ƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛclar). 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

http://saude.gov.br/saude-de-a-z
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Conteúdo 2: 1) Noções de anatomia e fisiologia humana. 2) Necessidades humanas básicas: oxigenação, nutrição, dietética, 
hidratação, eliminações, medidas de higiene e conforto, verificação de sinais vitais, aplicação de calor e frio, e outras relacionadas à 
enfermagem. 3) Conhecimentos sobre microbiologia, parasitologia, epidemiologia e doenças de notificação compulsória. 4) 
Educação, prevenção e controle de infecções em serviços de saúde e na comunidade. 5) Preparo e manuseio de materiais: 
esterilização, higiene e profilaxia. 6) Doenças em geral: prevenção, sinais, sintomas, orientações, cuidados, atendimento aos 
pacientes, tratamento. 7) Assistência e procedimentos de enfermagem em exames. 8) Preparo do leito, movimentação, transporte 
e contenção do paciente. 9) Assistência de enfermagem: rotinas, cuidados, técnicas e procedimentos em serviços básicos de saúde, 
bem como em clínica cirúrgica, urgência e emergência e ao paciente crítico. 10) Procedimentos em clínica cirúrgica. 11) Farmacologia 
aplicada à enfermagem: cálculo e administração de medicação e soluções, bem como suas características e seus efeitos. 12) 
Prevenção de acidentes e primeiros socorros. 13) Imunizações. 14) Políticas Nacionais de Saúde. 15) Sistema Único de Saúde. 16) 
Estratégias e ações de educação e promoção da Saúde. 17) Vigilância e prioridades em saúde.18) Humanização da Assistência à 
Saúde. 19) Ações e programas de saúde. 20) Noções de vigilância epidemiológica. 21) Doenças de notificação compulsória. 22) 
Políticas públicas e Pacto pela Vida. 23) Atenção Básica - Saúde da Família. 24) Doenças sexualmente transmissíveis. 25) Saúde da 
família. 26) Atenção à saúde da criança, escolar, adolescente, mulher, homem e idoso. 27) Ética profissional. 28) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações ς Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da 

saúde e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e alterações ς Dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do SUS e 

dá outras providências. 
- CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 564/2017. Aprova o novo Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem. 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde -  http://www.saude.gov.br 
- BRASIL. Publicações do Ministério da Saúde - Departamento de Atenção Básica - http://dab.saude.gov.br/  
- BRASIL. Portaria nº 2.616, de 12 de maio 1998. Dispõe sobre prevenção e controle das infecções hospitalares. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Programa de Saúde da Família ς Partes 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Atenção Básica. Revista Brasileira de Saúde da Família. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis. Manual de Normas e Procedimentos para 

Vacinação. 2014. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto para o Desenvolvimento da Saúde. Manual de Enfermagem ς Programa de Saúde da Família. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Saúde de A a Z. Disponível no link http://saude.gov.br/saude-de-a-z 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças infecciosas 

e parasitárias: guia de bolso. 8. ed. rev. 2010.  
 

- ALVES, Claudia Regina Lindgren.  Saúde da família: cuidando de crianças e adolescentes. COOPMED. 
- BOLICK, Dianna e outros. Segurança e Controle de Infecção. Reichmann & Affonso Editores. 
- COHN, Amélia. Org. Saúde da família e SUS: convergências e dissonâncias. Azougue.  
- COSTA, Elisa Maria Amorim.  Saúde da família: uma abordagem interdisciplinar. Rubio. 
- GIOVANELLA, Lígia. Org. et al. Políticas e sistema de saúde no Brasil. FIOCRUZ.  
- LIMA, Idelmina Lopes de e outros. Manual do Técnico e Auxiliar de Enfermagem. Editora AB. 
- MOTTA, A. L.C. Normas, rotinas e técnicas de enfermagem. Iátria. 
- MUSSI, N.M. (et al.). Técnicas fundamentais de enfermagem. Atheneu.  
- PERRY , Anne G., POTTER, Patricia A. Guia completo de procedimentos e competências de enfermagem. Elsevier.  
- PIANUCCI, Ana. Saber Cuidar: Procedimentos Básicos em Enfermagem. Senac.  
- Redes de atenção à saúde no SUS: o pacto pela saúde e redes regionalizadas de ações e serviços de saúde. IDISA  
- RODRIGUES, EAC & RICHTMANN, R. IRAS: Infecção Relacionada à Assistência à Saúde-Orientações Práticas. Sarvier.  
- SCEMONS, Donna; ELSTON, Denise. Cuidados com Feridas em Enfermagem. Artmed.  
- TAYLOR, Carol.   Fundamentos de enfermagem: a arte e a ciência do cuidado de enfermagem.    Artmed. 
- TIMBY, Barbara Kuhn. Conceitos e habilidades fundamentais no atendimento de enfermagem.   Artmed. 
- VEIGA, Deborah de Azevedo; CROSSETTI, Maria da Graça Oliveira. Manual de Técnicas de Enfermagem. Sagra-DC Luzzatto Editores. 

 
Para os cargos da TABELA 2 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO, AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS e SERVENTE 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Interpretação de texto: ideia central; leitura e compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/
http://dab.saude.gov.br/
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expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classes de palavras - identificação e flexões. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Sistema numérico: unidade, dezena e centena. 2) Conjunto dos números naturais e decimais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. 3) Sistema monetário brasileiro. 4) Unidade de medida: tempo e comprimento. 5) Raciocínio lógico. 6) 
Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Conteúdo 1 - Legislação e Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ 
ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ /ƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ǎƻōǊŜΥ ŀύ /ƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ 
Reciclar). 3) Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos:  1) Políticas Nacionais de Saúde; Sistema Único de Saúde; Estratégias e ações de educação 
e promoção da Saúde; Vigilância e prioridades em saúde; Humanização da Assistência à Saúde; Ações e programas de saúde, em 
especial o Programa de Saúde da Família; Atenção primária à saúde. 2) Conceitos de territorialização, microárea e área de 
abrangência; cadastramento familiar e territorial. 3) Conceitos de eficácia, eficiência e efetividade em saúde. 4) Conhecimentos 
básicos sobre doenças. 5) O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Promoção, prevenção e monitoramento das situações de 
risco ambiental e sanitário. Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes. Ética no trabalho em saúde. Sistema 
Municipal de Saúde: estrutura, funcionamento e responsabilidades. Estratégia de saúde da família na Atenção Básica à saúde. 
Estratégias de abordagem a grupos sociais e famílias. Direitos humanos. Técnicas de levantamento das condições de vida e de 
saúde/doença da população. Indicadores socioeconômicos, culturais e epidemiológicos: conceitos, aplicação; visita domiciliar. 6) 
Imunologia e Calendários de Vacinação. 7) Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso. 8) Coleta de dados: e-SUS Atenção 
Básica. 9) Doenças de Notificação Compulsória. 10) Legislação. 
Referências Bibliográficas:  
- BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a 

organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá 
outras providências.  

- BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações ς Dispõe sobre as condições para a promoção e recuperação da saúde 
e dá outras providências. 

- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 
providências.  

- BRASIL. Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências.  
- BRASIL. Lei nº 11.340, de 07 de agosto de 2006. Cria mecanismos para coibir a violência doméstica e familiar contra a mulher, e dá 

outras providências.  
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência).  
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as políticas nacionais de saúde 

do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 4, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre os sistemas e os subsistemas 

do Sistema Único de Saúde.  
- BRASIL. Portaria de Consolidação nº 5, de 28 de setembro de 2017. Consolidação das normas sobre as ações e os serviços de saúde 

do Sistema Único de Saúde. 
- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Educação em Saúde: diretrizes. Brasília: Funasa.  
- BRASIL. Fundação Nacional de Saúde. Vigilância Ambiental em Saúde. Brasília: Funasa. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança: menina. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Caderneta de Saúde da Criança: menino. Brasília.  
- BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Prático do Programa de Saúde da Família.  
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- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Atenção ao Pré-Natal de Baixo 
Risco. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 32) (Série A. Normas e Manuais Técnicos).  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Envelhecimento e Saúde da Pessoa 
Idosa. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 19) (Série A. Normas e Manuais Técnicos).  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST. 
Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 18) (Série A. Normas e Manuais Técnicos).  

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Vigilância em Saúde: dengue, 
esquistossomose, hanseníase, malária, tracoma e tuberculose. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 21) 
(Série A. Normas e Manuais Técnicos). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Guia Prático do Agente 
Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Melhoria Contínua da Qualidade 
na Atenção Primária à Saúde: conceitos, métodos e diretrizes. Brasília: Ministério da Saúde. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. O Trabalho do Agente Comunitário 
de Saúde. Brasília: Ministério da Saúde. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Como Ajudar no 
Controle da Hanseníase? Brasília: Ministério da Saúde. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância Epidemiológica. Doenças Infecciosas 
e Parasitárias: Guia de Bolso. Brasília: Ministério da Saúde. (Série B. Textos Básicos de Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. O Agente Comunitário de Saúde 
no Controle da Dengue. Brasília: Ministério da Saúde. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

- BRASIL. Ministério da Saúde. Unicef. Carências de Micronutrientes. Brasília: Ministério da Saúde. (Cadernos de Atenção Básica, n. 
20) (Série A. Normas e Manuais Técnicos). 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 

 
AUXILIAR DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
Conteúdos: 1) Noções sobre materiais, ferramentas, higiene e segurança em serviços de construção civil, pavimentação, calçamento, 
desenhos, drenagem urbana, pinturas, limpeza em geral, jardinagem, carpintaria, eletricidade. 2) Noções sobre execução de: 
concretagem, argamassas, armação de vigas e lajes, alvenarias, pisos, azulejos, pinturas, esquadrias, revestimentos, 
impermeabilizações, escoramentos, formas, pavimentação, aterros e de serviços elétricos, instalações hidráulicas prediais, pluviais e 
de drenagem urbana. 3) Noções sobre situações reais de trabalho, especificamente sobre manutenção e pequenos reparos em 
veículos, máquinas e equipamentos. 4) Noções básicas sobre mecânica, combustíveis, lubrificação, ferramentas. 5) Limpeza e 
conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 6) Conhecimento de equipamentos, materiais e 
ferramentas de trabalho. 7) Recebimento e controle de estoque de materiais. 8) Remoção de lixos e detritos, destino e seleção do 
lixo 9) Segurança e higiene do trabalho. 10) Primeiros Socorros. 11) Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. 12) 
Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. 13) Ergonomia. 14) Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. 
- Publicações relacionadas com os conteúdos indicados. 

 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
Conteúdo 1 - Legislação e Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ 
ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ /ƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ǎƻōǊŜΥ ŀύ /ƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ 
Reciclar). 3) Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos: 1) Noções gerais sobre: limpeza e higiene em geral. 2) Noções básicas sobre jardinagem. 3) 
Noções gerais sobre alvenaria, preparação de argamassa, concreto, impermeabilizações e pisos. 4) Noções gerais sobre: a) alimentos, 
b) estocagem dos alimentos, c) controle de estoque, d) higienização, conservação e validade dos alimentos, e) merenda escolar. 5) 
Limpeza e conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 6) Conhecimento de equipamentos, materiais e 
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ferramentas de trabalho. 7) Recebimento e controle de estoque de materiais. 8) Remoção de lixos e detritos, destino e seleção do 
lixo 9) Segurança e higiene do trabalho. 10) Primeiros Socorros. 11) Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. 12) 
Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. 13) Ergonomia. 14) Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no 
Trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. 
- Publicações relacionadas com os conteúdos indicados. 

 
SERVENTE 
Conteúdo 1 - Legislação e Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ 
ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ 
Reciclar). 3) Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos: 1) Noções gerais sobre: a) alimentos, b) função dos alimentos, c) vitaminas e nutrientes, d) 
estocagem dos alimentos, e) controle de estoque, f) reaproveitamento de alimentos, g) conservação e validade dos alimentos. 2) 
Nutrição. 3) Merenda escolar. 4) Noções gerais sobre: limpeza e higiene em geral. 5) Segurança e higiene do trabalho. 6) Limpeza e 
conservação dos objetos de uso, de equipamentos e do local de trabalho. 7) Remoção de lixo e detritos, destino e seleção. 8) Acidente 
de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho. 9) Uso de equipamentos de proteção individual - EPIs. 10) Normas 
Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. 
- Publicações relacionadas com os conteúdos indicados. 

 
Para os cargos da TABELA 3 - MOTORISTA e OPERADOR DE MÁQUINAS 
 
PORTUGUÊS - Comum a ambos 
Conteúdos: 1) Interpretação de texto: ideia central; leitura e compreensão das informações; vocabulário; substituição de palavras e 
expressões no texto. 2) Ortografia. 3) Acentuação. 4) Classes de palavras - identificação e flexões. 5) Sinônimos e antônimos. 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO - Comum a ambos 
Conteúdos: 1) Sistema numérico: unidade, dezena e centena. 2) Conjunto dos números naturais e decimais: adição, subtração, 
multiplicação e divisão. 3) Sistema monetário brasileiro. 4) Unidade de medida: tempo e comprimento. 5) Raciocínio lógico. 6) 
Aplicação dos conteúdos acima listados em situações cotidianas. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS - Comum a ambos 
 
Conteúdo 1 - Legislação e Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ 
ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ /ƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ǎƻōǊŜΥ ŀύ /ƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ 
Reciclar). 3) Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2 - Conhecimentos Específicos: 1) Legislação (Código de Trânsito Brasileiro, seu regulamento e Resoluções do Contran). 2) 
Conhecimento teórico de primeiros socorros, restrito apenas às exigências do Contran ou órgão regulamentador de trânsito. 3) 
Direção defensiva. 4) Conhecimentos de mecânica. 5) Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. 6) Legislação. 
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Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.503/97 e alterações - Institui o Código de Trânsito Brasileiro. Legislação complementar atualizada até a publicação 

do presente edital. 
- BRASIL. Resoluções do Contran em vigor, disponíveis no link http://www.denatran.gov.br/resolucoes.htm. 
- BRASIL. Normas Regulamentadoras de Segurança e Saúde no Trabalho. 
- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados 

 
Para os cargos da TABELA 4 - EDUCADOR SOCIAL - ARTESANATO, EDUCADOR SOCIAL - EDUCAÇÃO FÍSICA, 
EDUCADOR SOCIAL - PEDAGOGIA, PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR II - ENSINO 
FUNDAMENTAL e PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
PORTUGUÊS - Comum a todos 
/ƻƴǘŜǵŘƻǎΥ мύ /ƻƳǇǊŜŜƴǎńƻ Ŝ ƛƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ ŘŜ ǘŜȄǘƻǎΥ ƛŘŜƛŀ ŎŜƴǘǊŀƭ Ŝ ƛƴǘŜƴœńƻ ŎƻƳǳƴƛŎŀǘƛǾŀΤ ŜǎǘǊǳǘǳǊŀœńƻ Ŝ ŀǊǘƛŎǳƭŀœńƻ Řƻ ǘŜȄǘƻΤ 
ǎƛƎƴƛŦƛŎŀŘƻ ŎƻƴǘŜȄǘǳŀƭ ŘŜ ǇŀƭŀǾǊŀǎ Ŝ ŜȄǇǊŜǎǎƿŜǎΤ ǇǊŜǎǎǳǇƻǎƛœƿŜǎ Ŝ ƛƴŦŜǊşƴŎƛŀǎΤ ŜƳǇǊŜƎƻ ŘŜ ƴŜȄƻǎ Ŝ ƻǳǘǊƻǎ ǊŜŎǳǊǎƻǎ ŎƻŜǎƛǾƻǎΦ нύ 
hǊǘƻƎǊŀŦƛŀΦ оύ !ŎŜƴǘǳŀœńƻ ƎǊłŦƛŎŀΦ пύ {ƛƴƻƴƝƳƛŀκ!ƴǘƻƴƝƳƛŀΦ IƻƳƻƴƝƳƛŀκtŀǊƻƴƝƳƛŀΦ рύ /ƭŀǎǎŜǎ ŘŜ ǇŀƭŀǾǊŀǎΦ сύ CƭŜȄńƻ ƴƻƳƛƴŀƭ Ŝ ǾŜǊōŀƭΦ 
тύ /ƻƭƻŎŀœńƻ ǇǊƻƴƻƳƛƴŀƭΦ уύ 9ƳǇǊŜƎƻ ŘŜ ƳƻŘƻǎ ǾŜǊōŀƛǎΦ фύ ±ƻȊŜǎ Řƻ ǾŜǊōƻΦ млύ /ƻƴŎƻǊŘŃƴŎƛŀ ƴƻƳƛƴŀƭ Ŝ ǾŜǊōŀƭΦ ммύ wŜƎşƴŎƛŀ ƴƻƳƛƴŀƭ 
Ŝ ǾŜǊōŀƭΦ мнύ tŀǊŀƭŜƭƛǎƳƻ ŘŜ ǊŜƎşƴŎƛŀΦ моύ hŎƻǊǊşƴŎƛŀ ŘŜ ŎǊŀǎŜΦ мпύ tƻƴǘǳŀœńƻΦ мрύ ¢ŜǊƳƻǎ Řŀ ƻǊŀœńƻΦ мсύ  tǊƻŎŜǎǎƻǎ ŘŜ ŎƻƻǊŘŜƴŀœńƻ 
Ŝ ǎǳōƻǊŘƛƴŀœńƻΦ 

 
RACIOCÍNIO LÓGICO E MATEMÁTICO - Comum a todos 
Conteúdos: 1) Operações fundamentais. 2) Números inteiros, racionais e reais. 3) Problemas de contagem. 4) Sistema de medidas 
decimais: metro, metro quadrado e cúbico, litro, grama. 5) Unidades de comprimento. 6) Medidas de área. 7) Medidas de Volume. 
8) Razões e proporções. 9) Divisão proporcional. 10) Regras de três simples e compostas. 11) Porcentagens. 12) Equações e 
inequações de 1º e 2º graus. 13) Sistemas lineares. 14) Juros simples e compostos. 15) Transformação em dias, horas, minutos e 
segundos. 16) Probabilidades. 17) Resolução de problemas. 18) Logaritmos. 19) Probabilidade. 20) Progressão aritmética. 21) 
Progressão geométrica. 22) Análise combinatória. 

 
LEGISLAÇÃO, CONHECIMENTOS GERAIS E ESPECÍFICOS 
 
EDUCADOR SOCIAL - ARTESANATO 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
/ƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻǎ ǎƻōǊŜΥ ŀύ /ƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛclar). 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: 1) Desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Educação e Sociedade. 3) Concepção de convivência e 
fortalecimento de vínculos. 4) Cuidados e atenção com crianças, adolescente, adultos e idosos. 5) Política Nacional do Idoso. 6) 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. 5) Educação Social: a) fundamentos; b) conceito; c) Pedagogia Social; d) Educação Social e 
contexto da intervenção; e) O papel do educador e relação educador-educando. 6) Trabalhos em grupo e a organização do trabalho 
socioeducativo. 7) Inclusão. 8) Violência: a) formas de violência: negligência, física, psicológica, sexual (abuso e exploração). 9) 
Educação sem violência. 10) Higiene e alimentação. 11) Primeiros socorros. 12) Cidadania e ética. 13) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1994. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 
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da Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Lei  nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 

- ARIÉS, Phillipe. História social da criança e da família. Guanabara. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Brasília, 2017. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.  
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas. Brasília, 

2017. 
- BRASIL. Ministério dos Direitos Humanos. Educação sem violência: um direito de crianças e adolescentes. 
- COLL, C.; MARCHESI, A.; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. Artmed. 
- COLE, Michael; COLE, Sheila R. O desenvolvimento da criança e do adolescente. Artmed.  
- Publicações relacionadas aos conteúdos indicados. 
Conteúdo 3: 1) Arte e educação. 2) Conhecimentos de artesanato: a) Tipos de artesanato: marcenaria, pinturas, tapeçaria, corte e 
costura, tricô, crochê; b) Planejamento e Metodologia do trabalho artesanal; c) Técnicas e materiais de artesanato. 3) Metodologia 
e ensino de artes. 4) Parâmetros Curriculares Nacionais.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: Arte ς Brasília: MEC/SEF, 1998. 
- FERRAZ, M.H.C.T.; FUSARI, M.F.R. Metodologia do Ensino da Arte: fundamentos e proposições. Cortez. 
- IAVELBERG, R. Para gostar de aprender arte: sala de aula e formação de professores. Artmed.  
- OLIVEIRA, Marilda Oliveira de (org). Arte, Educação e Cultura. Santa Maria: UFSM, 2007. 
- PROSSER, E.S. Ensino de Artes. Iesde. 
- ZAGONEL, B. Metodologia do Ensino de Arte. Ed. Intersaberes. 
- ZAGONEL, B. Metodologia do Ensino de Artes - Arte na Educação Escolar. IBPEX. 
- Publicações relacionadas aos conteúdos indicados. 

 
EDUCADOR SOCIAL - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) Desenvolvimento sustentávelΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: 1) Desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Educação e Sociedade. 3) Concepção de convivência e 
fortalecimento de vínculos. 4) Cuidados e atenção com crianças, adolescente, adultos e idosos. 5) Política Nacional do Idoso. 6) 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. 5) Educação Social: a) fundamentos; b) conceito; c) Pedagogia Social; d) Educação Social e 
contexto da intervenção; e) O papel do educador e relação educador-educando. 6) Trabalhos em grupo e a organização do trabalho 
socioeducativo. 7) Inclusão. 8) Violência: a) formas de violência: negligência, física, psicológica, sexual (abuso e exploração). 9) 
Educação sem violência. 10) Higiene e alimentação. 11) Primeiros socorros. 12) Cidadania e ética. 13) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1994. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Lei  nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 
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testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 

- ARIÉS, Phillipe. História social da criança e da família. Guanabara. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Brasília, 2017. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.  
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas. Brasília, 

2017. 
- BRASIL. Ministério dos Direitos Humanos. Educação sem violência: um direito de crianças e adolescentes. 
- COLL, C.; MARCHESI, A.; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. Artmed. 
- COLE, Michael; COLE, Sheila R. O desenvolvimento da criança e do adolescente. Artmed.  
- Publicações relacionadas aos conteúdos indicados. 
Conteúdo 3: 1) Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida: o papel do bacharel em educação física na sociedade 
contemporânea. 2) Atividade Física e Exercício Físico: definições e funções na vida do homem atual. 3) Aspectos fisiológicos da 
atividade física e do exercício físico. 4) Benefícios do exercício físico para a saúde. 5) Educação Física e Saúde: relações e interfaces. 
6) Exercício físico: riscos e benefícios à saúde na infância, adolescência, vida adulta e terceira idade. 7) Aspectos físicos e psíquicos 
do corpo e suas inter-relações. 8) Esporte: interfaces da atividade esportiva com a saúde e a qualidade de vida nas sociedades 
contemporâneas. 9) Esporte e inclusão: social, cultural e físico-motora. 10) O esporte para crianças, adolescentes, adultos e idosos.  
11) O lazer nas sociedades contemporâneas. 12) Lazer e cultura: interesses sócio-culturais do lazer. 13) Aspectos fisiológicos do 
treinamento físico. 14) Aspectos gerais do treinamento esportivo. 15) Medidas e avaliações físico-corporais. 16) Planejamento, gestão 
e avaliação de treinamentos físicos e esportivos. 17) Tipos de treinamento. 18) Normatização esportiva: regulamentos e regras. 19) 
Domínios do comportamento humano e o movimento. 20) Aspectos biológicos do crescimento físico e suas implicações no 
desenvolvimento motor. 21) Aspectos biomecânicos do movimento humano. 22) Psicologia do esporte: na infância, adolescência, 
vida adulta. 23) Motivação para o exercício físico e para a prática esportiva. 24) Aspectos gerais da aprendizagem motora. 25) 
Primeiros socorros e urgência no esporte. 26) Atuação profissional: princípios éticos. 27) O Código de Ética do profissional de 
educação física. 28) Formação profissional e a atuação. 29) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- BEHNKE, R.S. Anatomia do Movimento. Artmed. 
- BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino 

de 5ª a 8ª séries: Educação Física. 
- CASTRO, Eliane. Atividade Física Adaptada. Tecmedd. 
- GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: Bebês, Crianças, Adolescentes e Adultos. Phorte. 
- FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e Avaliação Física em Escolares, Atletas e Academias de 

Ginástica. Shape. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FOX, E.L. Bases Fisiológicas da Educação Física e dos Desportos. Guanabara Koogan. 
- MAGILL, R. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações. Edgard Blucher. 
- MCGINNIS, P. M. Biomecânica do Esporte e Exercício. Artmed. 
- MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí. 
- MEZZADRI, F.M.; CAVICHIOLLI, F.R, SOUZA, D.L. de. Esporte e Lazer: subsídios para o desenvolvimento e gestão de políticas 

públicas. Fontoura. 
- NOVAES, G.S.; NOVAES, J.S. Manual de Primeiros Socorros para Educação Física.  Sprint. 
- PITANGA, F.J.G. Testes, medidas e avaliação em educação física. Phorte.  
- SCALON, ROBERTO M. A Psicologia do esporte e a criança. PUCRS. 
 

EDUCADOR SOCIAL - PEDAGOGIA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
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- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 
Municipal. 

- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: 1) Desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Educação e Sociedade. 3) Concepção de convivência e 
fortalecimento de vínculos. 4) Cuidados e atenção com crianças, adolescente, adultos e idosos. 5) Política Nacional do Idoso. 6) 
Estatuto das Pessoas com Deficiência. 5) Educação Social: a) fundamentos; b) conceito; c) Pedagogia Social; d) Educação Social e 
contexto da intervenção; e) O papel do educador e relação educador-educando. 6) Trabalhos em grupo e a organização do trabalho 
socioeducativo. 7) Inclusão. 8) Violência: a) formas de violência: negligência, física, psicológica, sexual (abuso e exploração). 9) 
Educação sem violência. 10) Higiene e alimentação. 11) Primeiros socorros. 12) Cidadania e ética. 13) Legislação. 
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA. 
- BRASIL. Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1994. Dispõe sobre a organização da Assistência Social e dá outras providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Lei  nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
- BRASIL. Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 e alterações. Regulamenta a Lei no 7.853, de 24 de outubro de 1989, dispõe 

sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, consolida as normas de proteção, e dá outras 
providências. 

- ARIÉS, Phillipe. História social da criança e da família. Guanabara. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Concepção de Convivência e Fortalecimento de Vínculos. Brasília, 2017. 
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 

Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária.  
- BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Social. Proteção Social Básica no Domicilio para Pessoas com Deficiência e Idosas. Brasília, 

2017. 
- BRASIL. Ministério dos Direitos Humanos. Educação sem violência: um direito de crianças e adolescentes. 
- COLL, C.; MARCHESI, A.; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 1, 2 e 3; Trad. Fátima Murad. Artmed. 
- COLE, Michael; COLE, Sheila R. O desenvolvimento da criança e do adolescente. Artmed.  
- Publicações relacionadas aos conteúdos indicados. 
Conteúdo 3: 1) Projetos pedagógicos e planejamento. 2) Currículo. 3) Mediação da aprendizagem 4) Avaliação. 5) Teorias 
Educacionais: Concepções Pedagógicas. 6) Disciplina. 7) O lúdico como instrumento de aprendizagem. 8) O jogo e o brincar. 9) O 
corpo na aprendizagem. 10) Sexualidade. 11) Drogas. 12) Família. 13) Problemas de comportamento. 14) Dificuldades de 
aprendizagem. 15) Fracasso escolar. 16) Educação de jovens e adultos. 17) Parâmetros Curriculares Nacionais. 
Referências Bibliográficas: 
- AQUINO, Julio Groppa. Indisciplina na escola: alternativas teóricas e práticas. Summus.  
- BARKLEY, Russel A. Transtorno de Déficit de Atenção/Hiperatividade (TDAH): guia completo para pais, professores e profissionais 

da saúde. Artmed. 
- BEAUDOIN, Marie-Nathalie; TAYLOR, Maureen. Bullying e desrespeito: como acabar com essa cultura na escola. Artmed.  
- BOSSA, Nadia A. Fracasso escolar: um olhar psicopedagógico. Artmed.  
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educadores 2006: Frederic Skinner; Henri Wallon; Jean Piaget; Lev Vygotsky; Maria 

Montessori; Paulo Freire; Sigmund Freud. 
- BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: 

introdução aos parâmetros curriculares nacionais ς Brasília: MEC/SEF, 1998. 
- COSTA, Doris Anita Freire. Fracasso escolar: diferença ou deficiência. Kuarup. 
- DELORS, Jacques. Educação: Um tesouro a descobrir. Cortez. 
- DURANTE, Marta. Alfabetização de adultos: leitura e produção de textos. Artmed.   
- ELKIND, David. Sem tempo para ser criança: a infância estressada. Artmed.  
- ELLIS, Andrew W. Leitura, escrita e dislexia: uma análise cognitiva. Artmed.  
- ESTEBAN, Maria Teresa. Escola, currículo e avaliação. Cortez.  
- ___________________. O que sabe quem erra: reflexões sobre avaliação e fracasso escolar. DP&A.  
- FONSECA, Vitor da. Desenvolvimento psicomotor e aprendizagem. Artmed.  
- GALVÃO, Izabel. Henri Wallon: uma concepção dialética do desenvolvimento infantil. Vozes. 
- HERNANDEZ, Fernando, VENTURA, Montesserrat. A organização do currículo por projetos de trabalho. Artmed 

https://www.serraalta.sc.gov.br/
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- MEIER, Marcos; GARCIA, Sandra. Mediação da aprendizagem: contribuições de Feuerstein e de Vigotsky. Edição do Autor. 
- OUTEIRAL, José Ottoni. Adolescer: estudos sobre a adolescência. Revinter.   
- PERRENOUD, Philippe. Avaliação: da excelência à regulação das aprendizagens entre duas lógicas. Artmed. 
- __________________. Dez novas competências para ensinar. Artmed. 
- __________________. Pedagogia na escola das diferenças: fragmentos de uma sociologia do fracasso. Artmed. 
- SACRISTÁN, J. Gimeno. Compreender e transformar o ensino. Artmed.  
- SILVA, Tomaz Tadeu da. Documentos de Identidade; uma introdução às teorias do currículo. Autêntica. 
- SUKIENNIK, Paulo Berél. O aluno problema. Mercado Aberto.  
- SMITH, Corine; STRICK, Lisa. Dificuldades de aprendizagem de A a Z: um guia completo para pais e professores. Artmed. 
- SPRENGER, Marilee. Memória: como ensinar para o aluno lembrar. Artmed.  
- VEIGA, Ilma Passos. Projeto Político Pedagógico da Escola: uma construção possível. Papirus Editora. 
- WADSWORTH, Barry J. Inteligência e afetividade na teoria de Piaget. Pioneira.  

 
PROFESSOR I - EDUCAÇÃO INFANTIL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos ǎƻōǊŜΥ ŀύ /ƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: 1) Desenvolvimento infantil. 2) Organização do trabalho pedagógico na educação infantil. 3) A organização do espaço 
na educação infantil. 4) Rotinas na educação infantil. 5) Projetos pedagógicos e planejamento para o trabalho em educação infantil. 
6) Avaliação na educação infantil. 7) Teorias educacionais. 8) Concepções Pedagógicas. 9) Grafismos. 10) O desenho infantil. 11) 
Limites, disciplina e comportamento infantil. 12) Psicomotricidade. 13) Prática educativa. 14) O lúdico como instrumento de 
aprendizagem. 15) O jogo e o brincar. 16) Sexualidade. 17) Educação especial e educação inclusiva. 18) Linguagens e linguagens 
geradoras. 19) Formação de professores. 20) Referencial curricular nacional para educação infantil. 21) Diretrizes curriculares 
nacionais para educação infantil. 22) Plano Nacional da Educação. 23) Gestão Democrática. 24) Sistema de Ensino e Políticas 
Educacionais no Brasil. 25) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, Participação dos Pais. 26) História e 
Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 27) Educação das Relações Étnico-Raciais. 28) Educação para Todos. 29) Didática da Matemática: 
ŀύ ! ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řƻ ƴǵƳŜǊƻΦ ōύ ! ŎƻƳǇǊŜŜƴǎńƻ Řƻǎ ŎƻƴŎŜƛǘƻǎ ƳŀǘŜƳłǘƛŎƻǎ ǇŜƭŀǎ ŎǊƛŀƴœŀǎΦ Ŏύ h 9ƴǎƛƴƻ Ŝ ŀ ŀǇǊŜƴŘƛȊŀƎŜƳ Řŀ ƳŀǘŜƳłǘƛŎŀ 
Ŝ ǎǳŀǎ ƛƳǇƭƛŎŀœƿŜǎ ǘŜƽǊƛŎŀǎΦ 30) Base Nacional Comum Curricular. 31) Legislação.  
Publicações do Ministério da Educação estão disponíveis no link:  http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12814&Itemid=872 

Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 

- BRASIL. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Plano Nacional de Educação - PNE. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 

 
- BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular - Educação é Base. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Brinquedos e Brincadeiras de Creche. Manual de Orientação Pedagógica. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educadores 2006:  Frederic Skinner; Henri Wallon; Jean Piaget;  Lev Vygotsky; Maria 

Montessori; Paulo Freire; Sigmund Freud. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Educação Infantil: Subsídios para construção de uma sistemática de avaliação. 

https://www.serraalta.sc.gov.br/
http://portal.mec.gov.br/index.php?option=com_content&view=article&id=12814&Itemid=872
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- BRASIL. Ministério da Educação. Indicadores da Qualidade na Educação Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros em Ação - Educação Infantil. Programa de Desenvolvimento Profissional Continuado. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Nacionais de Qualidade para a Educação Infantil - Vol. 1 e 2. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Política Nacional de Educação Infantil: pelo direito das crianças de zero a seis anos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil. Vol. I, II e III. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Referencial Curricular Nacional para a Educação Infantil - Estratégias e orientações para a 

educação de crianças com necessidades educacionais especiais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica: Educação Infantil. BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da 

Educação Básica: Gestão Democrática. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Educar na Diversidade, Material de Formação Docente ς 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Saberes e Práticas da Inclusão ς Educação Infantil. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Brincar para Todos. 
- BRASIL. Ministério da Saúde. O cuidado às crianças em desenvolvimento: orientações para as famílias e cuidadores. 

 
- AIMARD, Paule. O surgimento da linguagem na criança. Artmed 
- AROEIRA, Maria Luisa. Didática da Pré-escola. FTD. 
- BARBOSA, Maria Carmen Silveira. Projetos pedagógicos na educação infantil. Artmed.   
- BRASIL. O Acesso de Alunos com Deficiência às Escolas e Classes Comuns da Rede Regular. Ministério Público Federal. Fundação 

Procurador Pedro Jorge de Melo e Silva. 2ª Edição revisada e atualizada. Brasília. Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão. 
2004. 

- BRAZELTON, T. Berry. SPARROW, Joshua D. 3 a 6 anos: momentos decisivos do desenvolvimento infantil. Artmed.  
- CARDOSO, Marilene da Silva. Educação inclusiva e diversidade: uma práxis educativa junto a alunos com necessidades especiais. Redes. 
- CARVALHO, Rosita Edler. Educação Inclusiva: Com os Pingos nos is. Editora Mediação. 
- CHARLES, C. M. Piaget ao alcance dos professores. Ao Livro Técnico.  
- COLL, C, MARCHESI, A; PALACIOS J. Desenvolvimento psicológico e educação. Vol. 2. Artmed.  
- CRAIDY, Carmem Maria (Org.). Convivendo com Crianças de 0 a 6 anos. Mediação. 
- CUNHA, Susana R. (Org.) Cor, som e movimento. Cadernos Ed. Infantil. Mediação. 
- DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho. Desenvolvimento do Grafismo Infantil. Scipione. 
- DeVRIES, Rheta e ZAN, Betty. A ética na educação infantil ς O ambiente sócio moral na escola. Artmed. 
- FERREIRA, Berta Weil; RIES, Bruno Edgar (Orgs.) Psicologia e Educação. Desenvolvimento Humano Infância. Volume 1 e 2. Edipucrs. 
- FILIPOUSKI, Ana Maria; MARCH, Diana; SCHAFFER, Neiva. Teorias e Fazeres na Escola em Mudança. Ufrgs. 
- Fontana, R e Cruz, N. Psicologia e trabalho pedagógico. Atual. 
- GRIFFA, M. Cristina e MORENO, José Eduardo. Chaves para a psicologia do desenvolvimento: vida pré-natal. Etapas da Infância. 

Paulinas. 
- HORN, Maria da Graça. Sabores, Sons, Cores e Aromas. A construção do Espaço na Educação Infantil. Artmed. 
- JUNQUEIRA FILHO, Gabriel de Andrade. Linguagens Geradoras - Seleção e articulação de conteúdos em educação infantil. Editora 

Mediação.  
- KUPFER, M. Cristina. Freud e a educação: O mestre do impossível. Scipione. 
- LA ROSA, Jorge (Org.). Psicologia e Educação. O significado do Aprender. Edipucrs. 
- LA TAILLE, Yves, OLIVEIRA, Martha, DANTAS, Heloisa. Piaget, Vygotsky e Wallon: Teorias psicogenéticas em discussão. Summus.  
- MATTOS, Paula Belfort. A Arte de Educar. Cartilha de Artes e Educação para professores do Ensino Fundamental e Médio. 

Ministério da Cultura. 2003.  
- MIZUKAMI, Maria da Graça N. Ensino: as abordagens do processo. EPU. 
- MOREIRA, Marco Antônio. Teorias de aprendizagem. EPU. 
- PACHECO, José. EGGERTSDTTIR, Rosa. MACHADO, M. L. A. (org.) Encontros e desencontros em educação infantil. Cortez. 
- PANIZZA, Mabel & Cols. Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciais: análise e propostas. Artmed. 
- PINHO, Gerson S. O Brincar na Clínica Interdisciplinar com Crianças. In: Escritos da Criança. Centro Lydia Coriat. POA. 2001 ς n. 6. 
- RANGEL, Ana Maria P. Alfabetizar aos 6 anos. Mediação. 
- RANGEL, Ana Cristina. Educação matemática e a construção do número pela criança. Artmed. 
- RAPPAPORT, Clara ET alii. Teorias do desenvolvimento. EPU.  
- TEBEROSKY, Ana; COLOMER, Teresa. Aprender a ler e a escrever: uma proposta construtivista. Artmed. 
- VASCONCELLOS, Celso dos Santos. Avaliação da aprendizagem: práticas de mudança por uma práxis transformadora. Libertad. 
- WEISZ, Telma e SANCHEZ, Ana. O diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. Ed. Ática.  
- WINNICOTT, D. W. O Brincar e a Realidade. Imago.  
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PROFESSOR II - ENSINO FUNDAMENTAL 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos sobre: a) CƛŘŀŘŀƴƛŀ Ŝ ŎƻƴǎŎƛşƴŎƛŀ ŜŎƻƭƽƎƛŎŀΤ ōύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ ǎǳǎǘŜƴǘłǾŜƭΤ Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
/ƻƴǘŜǵŘƻ нΥ мύ LƴŦŃƴŎƛŀΥ 9ŘǳŎŀœńƻ Ŝ {ƻŎƛŜŘŀŘŜΦ нύ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ Řŀ ŎǊƛŀƴœŀΦ оύ /ƻƴŎŜǇœƿŜǎ tŜŘŀƎƽƎƛŎŀǎΦ пύ ¢ŜƻǊƛŀǎ ŜŘǳŎŀŎƛƻƴŀƛǎΦ 
рύ tƭŀƴŜƧŀƳŜƴǘƻ ǇŜŘŀƎƽƎƛŎƻΦ сύ !ǾŀƭƛŀœńƻΦ тύ /ǳǊǊƝŎǳƭƻΦ уύ h ƭǵŘƛŎƻ ŎƻƳƻ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻ ŘŜ ŀǇǊŜƴŘƛȊŀƎŜƳΦ фύ ! ƛƳǇƻǊǘŃƴŎƛŀ Řƻ ƧƻƎƻ ƴŀ 
ŀǇǊŜƴŘƛȊŀƎŜƳΦ млύ CǊŀŎŀǎǎƻ ŜǎŎƻƭŀǊΦ ммύ [ƛƳƛǘŜǎ Ŝ ŘƛǎŎƛǇƭƛƴŀΦ мнύ tǊƻōƭŜƳŀǎ ŎƻƳǇƻǊǘŀƳŜƴǘŀƛǎ Ŝ ŘƛŦƛŎǳƭŘŀŘŜǎ ŘŜ ŀǇǊŜƴŘƛȊŀƎŜƳΦ моύ 
tǎƛŎƻƳƻǘǊƛŎƛŘŀŘŜΦ мпύ !ƭŦŀōŜǘƛȊŀœńƻΦ мрύ tǊłǘƛŎŀ ŜŘǳŎŀǘƛǾŀΦ мсύ CƻǊƳŀœńƻ ŘŜ ǇǊƻŦŜǎǎƻǊŜǎΦ мтύ 9ŘǳŎŀœńƻ ŜǎǇŜŎƛŀƭ Ŝ ŜŘǳŎŀœńƻ ƛƴŎƭǳǎƛǾŀΦ 
муύ {ŜȄǳŀƭƛŘŀŘŜΦ мфύ 9ŘǳŎŀœńƻ ŘŜ WƻǾŜƴǎ Ŝ !ŘǳƭǘƻǎΦ нлύ tŀǊŃƳŜǘǊƻǎ /ǳǊǊƛŎǳƭŀǊŜǎ bŀŎƛƻƴŀƛǎΦ нмύ 5ƛǊŜǘǊƛȊŜǎ ŎǳǊǊƛŎǳƭŀǊŜǎ ƴŀŎƛƻƴŀƛǎΦ ннύ 
tŀŎǘƻ bŀŎƛƻƴŀƭ ǇŜƭŀ !ƭŦŀōŜǘƛȊŀœńƻ ƴŀ LŘŀŘŜ /ŜǊǘŀΦ ноύ tƭŀƴƻ bŀŎƛƻƴŀƭ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ нпύ DŜǎǘńƻ 5ŜƳƻŎǊłǘƛŎŀΦ нрύ {ƛǎǘŜƳŀ ŘŜ 9ƴǎƛƴƻ Ŝ 
tƻƭƝǘƛŎŀǎ 9ŘǳŎŀŎƛƻƴŀƛǎ ƴƻ .ǊŀǎƛƭΦ нсύ 9ƴǎƛƴƻ ŦǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭ ŘŜ ƴƻǾŜ ŀƴƻǎΦ 27) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e 
Familiar, Participação dos Pais. 28) História e Cultura Afro-Brasileira e Indígena. 29) Educação das Relações Étnico-Raciais. 30) 
Educação para Todos. 31) 5ƛŘłǘƛŎŀ Řŀ aŀǘŜƳłǘƛŎŀΥ ŀύ ! ŎƻƴǎǘǊǳœńƻ Řƻ ƴǵƳŜǊƻΦ ōύ ! ŎƻƳǇǊŜŜƴǎńƻ Řƻǎ ŎƻƴŎŜƛǘƻǎ ƳŀǘŜƳłǘƛŎƻǎ ǇŜƭŀǎ 
ŎǊƛŀƴœŀǎΦ Ŏύ h 9ƴǎƛƴƻ Ŝ ŀ ŀǇǊŜƴŘƛȊŀƎŜƳ Řŀ ƳŀǘŜƳłǘƛŎŀ Ŝ ǎǳŀǎ ƛƳǇƭƛŎŀœƿŜǎ ǘŜƽǊƛŎŀǎΦ онύ Base Nacional Comum Curricular. 33) 
Educação sem violência. 34) [ŜƎƛǎƭŀœńƻΦ 
wŜŦŜǊşƴŎƛŀǎ .ƛōƭƛƻƎǊłŦƛŎŀǎΥ 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 

- BRASIL. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Plano Nacional de Educação - PNE. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 06 de julho de 2015 e alterações. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto 

da Pessoa com Deficiência). 
- BRASIL. Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
 

- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ A criança de 6 anos, a linguagem escrita e o Ensino Fundamental de Nove Anos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular - Educação é Base. 

- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educadores 2006: Frederic Skinner; Henri Wallon; Jean Piaget; Lev Vygotsky; Maria 

Montessori; Paulo Freire; Sigmund Freud. 

- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Ensino Fundamental de Nove Anos π hǊƛŜƴǘŀœƿŜǎ DŜǊŀƛǎΦ 
- BRASIL. Ministério da Educação. Ensino Fundamental de Nove Anos - Orientações para a inclusão da criança de seis anos de idade. 

2007. 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Indagações sobre Currículo π /ǳǊǊƝŎǳƭƻ Ŝ !ǾŀƭƛŀœńƻΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Indagações sobre Currículo π /ǳǊǊƝŎǳƭƻ Ŝ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ IǳƳŀƴƻΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Indagações sobre Currículo π /ǳǊǊƝŎǳƭƻΣ /ƻƴƘŜŎƛƳŜƴǘƻ Ŝ /ǳƭǘǳǊŀΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Indagações sobre Currículo π 5ƛǾŜǊǎƛŘŀŘŜ Ŝ /ǳǊǊƝŎǳƭƻΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Indagações sobre Currículo π 9ŘǳŎŀƴŘƻǎ Ŝ 9ŘǳŎŀŘƻǊŜǎΦ 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 

- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa ς ! !ƭŦŀōŜǘƛȊŀœńƻ ŘŜ /Ǌƛŀƴœŀǎ ŎƻƳ 5ŜŦƛŎƛşƴŎƛŀΥ 
¦Ƴŀ tǊƻǇƻǎǘŀ LƴŎƭǳǎƛǾŀ ό9ŘǳŎŀœńƻ 9ǎǇŜŎƛŀƭύΦ 

- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa π !ƭŦŀōŜǘƛȊŀœńƻ aŀǘŜƳłǘƛŎŀ όǘƻŘŀǎ ŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎύΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa π  /ŀŘŜǊƴƻ ŘŜ !ǇǊŜǎŜƴǘŀœńƻΥ CƻǊƳŀœńƻ Řƻ 
tǊƻŦŜǎǎƻǊ !ƭŦŀōŜǘƛȊŀŘƻǊΦ 

- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa π !ƴƻ лм όǘƻŘŀǎ ŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎύΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa π !ƴƻ лн όǘƻŘŀǎ ŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎύΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa π !ƴƻ ло όǘƻŘŀǎ ŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎύΦ 
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- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa π /ŀŘŜǊƴƻǎ ŘŜ /ŀƳǇƻ όǘƻŘŀǎ ŀǎ ǳƴƛŘŀŘŜǎύΦ 
- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Parâmetros curriculares nacionaisΥ LƴǘǊƻŘǳœńƻ ŀƻǎ tŀǊŃƳŜǘǊƻǎ /ǳǊǊƛŎǳƭŀǊŜǎ bŀŎƛƻƴŀƛǎΦ 9ƴǎƛƴƻ ŘŜ 
ǇǊƛƳŜƛǊŀ Ł ǉǳŀǊǘŀ ǎŞǊƛŜΦ 

- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Programa de Desenvolvimento Profissional ContinuadoΦ tŀǊŃƳŜǘǊƻǎ ŜƳ !œńƻ π !ƭŦŀōŜǘƛȊŀœńƻΦ 
aƽŘǳƭƻΥ !ƭŦŀōŜǘƛȊŀǊ ŎƻƳ ǘŜȄǘƻǎΦ 

- .w!{L[Φ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ Řŀ 9ŘǳŎŀœńƻΦ Resolução nº 4Σ ŘŜ мо ŘŜ ƧǳƭƘƻ ŘŜ нлмлΦ Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 
Educação Básica. 

- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica: Ensino Fundamental. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Básica: Gestão Democrática. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Educar na Diversidade, Material de Formação Docente ς 2006 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Saberes e Práticas da Inclusão ς Ensino Fundamental 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação Especial: Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da 

Educação Inclusiva. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria da Educação EspecialΥ wŜǾƛǎǘŀ LƴŎƭǳǎńƻ bх мΤ нΤ оΤ пΤ р Ŝ сΦ 
- BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica: Proeja ς Programa Nacional de Integração da 

Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade Educação de Jovens e Adultos ς Educação Inicial e Continuada - Ensino 
Fundamental 

- BRASIL. Ministério dos Direitos Humanos. Educação sem violência: um direito de crianças e adolescentes. 
- BRASIL. Parecer CNE/CEB nº 7/2010. Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a Educação Básica. 

 

- !.w!I%hΣ aŀǊƛŀ IŜƭŜƴŀ aŜƴƴŀ .ŀǊǊŜǘƻ όhǊƎΦύ Avaliação e Erro Construtivo LibertadorΥ ¦Ƴŀ ¢ŜƻǊƛŀ ς tǊłǘƛŎŀ LƴŎƭǳŘŜƴǘŜ ŜƳ 
9ŘǳŎŀœńƻΦ 9ŘƛǇǳŎǊǎΦ 

- BEISIEGEL, Celso de Rui. Paulo Freire - Coleção Educadores MEC. Editora Massangana. 
- .w!b5%hΣ /ŀǊƭƻǎ wƻŘǊƛƎǳŜǎΦ O Que é Método Paulo FreireΦ 9ŘƛǘƻǊŀ .ǊŀǎƛƭƛŜƴǎŜΦ 
- /!w±![IhΣ aŀǊƭŜƴŜΦ Guia Prático do AlfabetizadorΦ 9ŘΦ #ǘƛŎŀΦ 
- /!w±![IhΣ wƻǎƛǘŀ 9ŘƭŜǊΦ Educação Inclusiva: /ƻƳ ƻǎ tƛƴƎƻǎ ƴƻǎ ƛǎΦ 9ŘƛǘƻǊŀ aŜŘƛŀœńƻΦ 
- C9wb#b59½Σ !ƭƛŎƛŀΦ A inteligência aprisionadaΦ !ǊǘŜǎ aŞŘƛŎŀǎΦ 
- C9ww9Lw!Σ .ŜǊǘŀ ²ŜƛƭΤ wL9{Σ .Ǌǳƴƻ 9ŘƎŀǊ όhǊƎǎΦύ Psicologia e EducaçãoΦ 5ŜǎŜƴǾƻƭǾƛƳŜƴǘƻ IǳƳŀƴƻ LƴŦŃƴŎƛŀΦ ±ƻƭǳƳŜ м Ŝ нΦ 9ŘƛǇǳŎǊǎΦ 
- C9ww9LwhΣ 9ƳƝƭƛŀΦ Com todas as letrasΦ /ƻǊǘŜȊΦ 
- C9ww9LwhΣ 9ƳƝƭƛŀΤ ¢9.9wh{Y¸Σ !ƴŀΦ Psicogênese da Língua EscritaΦ !ǊǘƳŜŘΦ 
- CL[Lth¦{YLΣ !ƴŀ aŀǊƛŀΤ a!w/IΣ 5ƛŀƴŀΤ {/I!CC9wΣ bŜƛǾŀΦ Teorias e Fazeres na Escola em MudançaΦ ¦ŦǊƎǎΦ 
- Chb¢!b!Σ w Ŝ /ǊǳȊΣ bΦ Psicologia e trabalho pedagógicoΦ !ǘǳŀƭΦ 
- Cw9Lw9Σ tŀǳƭƻΦ  Pedagogia da Autonomia π {ŀōŜǊŜǎ bŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ Ł tǊłǘƛŎŀ 9ŘǳŎŀǘƛǾŀΦ 9ŘƛǘƻǊŀ tŀȊ 9 ¢ŜǊǊŀ ό/ƻƭŜœńƻ [ŜƛǘǳǊŀύΦ 
- I9wb!b59½Σ CŜǊƴŀƴŘƻΣ ±9b¢¦w!Σ aƻƴǘŜǎǎŜǊǊŀǘΦ A organização do currículo por projetos de trabalho. !ǊǘƳŜŘΦ 
- Y!aLLΣ /ƻƴǎǘŀƴŎŜΦ A Criança e o NúmeroΦ tŀǇƛǊǳǎΦ 
- [! wh{!Σ WƻǊƎŜ όhǊƎΦύΦ Psicologia e EducaçãoΦ h ǎƛƎƴƛŦƛŎŀŘƻ Řƻ !ǇǊŜƴŘŜǊΦ 9ŘƛǇǳŎǊǎΦ 
- [L.$b9hΣ WƻǎŞ /ŀǊƭƻǎΦ DidáticaΦ /ƻǊǘŜȊΦ 
- [La!Σ 9ƭǾƛǊŀ {ƻǳȊŀΦ Avaliação na Escola 1Φ D95I 
- a!¢¢h{Σ tŀǳƭŀ .ŜƭŦƻǊǘΦ A Arte de Educar. /ŀǊǘƛƭƘŀ ŘŜ !ǊǘŜǎ Ŝ 9ŘǳŎŀœńƻ ǇŀǊŀ ǇǊƻŦŜǎǎƻǊŜǎ Řƻ 9ƴǎƛƴƻ CǳƴŘŀƳŜƴǘŀƭ Ŝ aŞŘƛƻΦ aƛƴƛǎǘŞǊƛƻ 
Řŀ /ǳƭǘǳǊŀΦ нллоΦ 

- ah[[Σ WŀǉǳŜƭƛƴŜ όhǊƎΦύΦ Educação de Jovens e AdultosΦ 9ŘƛǘƻǊŀ aŜŘƛŀœńƻΦ 
- ahw9Lw!Σ aŀǊŎƻ !ƴǘƾƴƛƻΦ Teorias de aprendizagemΦ 9t¦Φ 
- ahwLbΣ 9ŘƎŀǊΦ Os sete saberes necessários à educação do futuroΦ /ƻǊǘŜȊΦ 
- MUNARI, Alberto. Tradução e organização Daniele Saheb. Jean Piaget - Coleção Educadores MEC. Editora Massangana. 
- t!bL½½!Σ aŀōŜƭ ϧ /ƻƭǎΦ Ensinar matemática na educação infantil e nas séries iniciaisΥ ŀƴłƭƛǎŜ Ŝ ǇǊƻǇƻǎǘŀǎΦ !ǊǘƳŜŘΦ 
- t9ww9bh¦5Σ tƘƛƭƛǇǇŜΦ Dez novas competências para ensinarΦ !ǊǘƳŜŘΦ 
- tL[9¢¢LΣ /ƭŀǳŘƛƴƻ όhǊƎΦύΦ Didática EspecialΦ #ǘƛŎŀ 
- tLb¢hΣ #ƭǾŀǊƻ ±ƛŜƛǊŀΦ Sete Lições Sobre Educação de AdultosΦ /ƻǊǘŜȊΦ 
- w!bD9[Σ !ƴŀ /ǊƛǎǘƛƴŀΦ Educação matemática e a construção do número pela criançaΦ !ǊǘƳŜŘΦ 
- w!tt!thw¢Σ /ƭŀǊŀ 9¢ ŀƭƛƛΦ Teorias do desenvolvimentoΦ 9t¦Φ 
- RÖHRS, Hermann. Organização e tradução Danilo Di Manno de Almeida Maria Leila Alves. Maria Montessori - Coleção Educadores 

MEC. Editora Massangana. 
- ¢9.9wh{Y¸Σ !ƴŀΤ /h[ha9wΣ ¢ŜǊŜǎŀΦ Aprender a ler e a escreverΥ ǳƳŀ ǇǊƻǇƻǎǘŀ ŎƻƴǎǘǊǳǘƛǾƛǎǘŀΦ !ǊǘƳŜŘΦ 
- ±!{/hb/9[[h{Σ /Ŝƭǎƻ Řƻǎ {ŀƴǘƻǎΦ Avaliação da aprendizagemΥ ǇǊłǘƛŎŀǎ ŘŜ ƳǳŘŀƴœŀ ǇƻǊ ǳƳŀ ǇǊłȄƛǎ ǘǊŀƴǎŦƻǊƳŀŘƻǊŀΦ [ƛōŜǊǘŀŘΦ 
- ²9L{½Σ ¢ŜƭƳŀ Ŝ {!b/I9½Σ !ƴŀΦ O diálogo entre o Ensino e a Aprendizagem. 9ŘΦ #ǘƛŎŀΦ 

 



 

Página 41 de 47 
 
 
 
 

PROFESSOR III - EDUCAÇÃO FÍSICA 
Conteúdo 1 - Conhecimentos Gerais: мύ {ŜǊǊŀ !ƭǘŀΥ ŀύ IƛǎǘƽǊƛŀ Řƻ aǳƴƛŎƝǇƛƻΦ ōύ {ƝƳōƻƭƻǎ ƳǳƴƛŎƛǇŀƛǎΦ ōύ 5ŀŘƻǎ ƎŜǊŀƛǎ Řƻ ƳǳƴƛŎƝǇƛƻΦ нύ 
Conhecimentos sobre: a) Cidadania e consciência ecológica; b) Desenvolvimento sustentável; Ŏύ оwΩǎ όwŜŘǳȊƛǊΣ wŜǳǘƛƭƛȊŀǊΣ wŜŎƛŎƭŀǊύΦ 3) 
Prevenção e combate a incêndio. 4) Noções sobre primeiros socorros. 5) Legislação.   
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais.  
- SERRA ALTA. Lei Orgânica do Município de Serra Alta. 
- SERRA ALTA. Lei nº 498, de 10 de setembro de 2001. Estatuto dos Servidores Públicos Municipais. 
- SERRA ALTA. Lei Complementar nº 037, de 17 de abril de 2018. Plano de Cargos, Carreira e Remuneração do Magistério Público 

Municipal. 
- https://www.serraalta.sc.gov.br 

- Publicações e legislações que contemplem os conteúdos indicados. 
Conteúdo 2: 1) O desenvolvimento da criança e do adolescente. 2) Projetos Pedagógicos e planejamento de aula. 3) Teorias 
Educacionais. 4) Concepções Pedagógicas. 5) Mediação da aprendizagem. 6) Avaliação. 7) Currículo. 8) Sexualidade. 9) Drogas. 10) 
Fracasso escolar. 11) A prática educativa. 12) Formação de professores. 13) Educação de Jovens e Adultos. 14) Mídia e Educação. 15) 
Disciplina e Limites. 16) Cidadania. 17) Educação Inclusiva. 18) Relacionamento Pais e Escola, Ambiente Educacional e Familiar, 
Participação dos Pais. 19) Diretrizes Curriculares Nacionais. 20) Plano Nacional de Educação. 21) História e Cultura Afro Brasileira e 
Indígena. 22) Educação das Relações Étnico-Raciais. 23) Educação para Todos. 24) Educação sem violência. 25) Base Nacional Comum 
Curricular. 26) Legislação.  
Referências Bibliográficas: 
- BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da educação nacional. 
- BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações.  Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá outras 

providências. 
- BRASIL. Lei nº 12.288, de 20 de julho de 2010. Institui o Estatuto da Igualdade Racial. 
- BRASIL. Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014. Plano Nacional de Educação - PNE. 
- BRASIL. Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015. Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência). 
- BRASIL. Lei nº 13.431, de 4 de abril de 2017. Estabelece o sistema de garantia de direitos da criança e do adolescente vítima ou 

testemunha de violência e altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente). 
- BRASIL. Ministério da Educação. Base Nacional Comum Curricular - Educação é Base. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educação para Todos. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Coleção Educadores 2006: Frederic Skinner; Henri Wallon; Jean Piaget; Lev Vygotsky; Maria 

Montessori; Paulo Freire; Sigmund Freud. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Avaliação. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo e Desenvolvimento Humano. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Currículo, Conhecimento e Cultura. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Diversidade e Currículo. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Indagações sobre Currículo - Educandos e Educadores. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Jovens de 15 a 17 anos no Ensino Fundamental - Caderno de Reflexões. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Orientações e Ações para Educação das Relações Étnico-Raciais. SECAD, 2006. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Parâmetros Curriculares Nacionais: terceiro e quarto ciclos do ensino fundamental: Introdução 

aos Parâmetros Curriculares Nacionais. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Programa de Desenvolvimento Profissional Continuado. Parâmetros em Ação - Terceiro e quarto 

ciclos do Ensino Fundamental (5ª a 8ª séries). Vol. I e II. 
- BRASIL. Ministério da Educação. Resolução nº 4, de 13 de julho de 2010. Define Diretrizes Curriculares Nacionais Gerais para a 

Educação Básica. 
- BRASIL. Ministério dos Direitos Humanos. Educação sem violência: um direito de crianças e adolescentes. 
Conteúdo 3: 1) Movimentos, Esportes e Jogos na Infância; A transformação didática do esporte; A formação do professor de educação 
física e a importância da escola; fundamentos pedagógicos para o trato do conhecimento esporte; práticas didáticas para um 
conhecimento de si de crianças e jovens na educação física. Cognição; motricidade. 2) Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e 
as vivências de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. 3) Exercício físico e cultura 
esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre exercício físico, saúde e estética - implicações na 
educação física escolar; a televisão e a mediação tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. 4) O 
treinamento esportivo precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; estudo do 
movimento humano; as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do movimento pelas atividades 
lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no movimento humano; os interesses da educação física no ensino do 

https://www.serraalta.sc.gov.br/
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movimento, interesse na análise do movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse 
na análise do movimento nos esportes. 5) Didática das aulas abertas na educação física escolar; a experiência como elemento 
essencial ao ensino na educação física escolar; a educação física no currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino 
de educação física; visão pedagógica do movimento; educação/esporte/aula de educação física; o conteúdo esportivo na aula de 
educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 6) Educação física e esporte; reflexões 
sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a 
educação física escolar. 7) Primeiros socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; 
acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de educação física. 8) Esportes 
individuais e coletivos. 9) Regras Oficiais: Atletismo, Basquetebol, Futebol, Futsal, Handebol, Voleibol. 10) Anatomia e fisiologia 
humana. 11) Atividade física, exercício físico, saúde e qualidade de vida. 12) Benefícios do exercício físico para a saúde. 13) Motivação 
para o exercício físico e para a prática esportiva. 14) Desenvolvimento motor. 15) Testes, Medidas e Avaliação Física. 16) Cidadania. 
17) Parâmetros Curriculares Nacionais.  
Referências Bibliográficas: 
- ANDRADE JUNIOR, José Roulien de. Futsal: aquisição, iniciação e especialização. Juruá. 
- ARRIBAS, Teresa Lleixá. A Educação Física dos 3 aos 8 anos. Artmed. 
- ASSIS, Sávio de O. Reinventando o esporte: possibilidades da prática pedagógica. (Coleção educação física e esportes). Autores 

Associados, chancela editorial CBCE. 
- BIZZOCCHI, Cacá. O voleibol de alto nível: da iniciação à competição. Manole. 
- BRASIL, Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria da Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Ensino 

de 5ª a 8ª séries: Educação Física. 
- CASTELLANI FILHO, L. Política Educacional e Educação Física - Polêmicas do nosso tempo. Editora Autores Associados. 
- COLETIVO DE AUTORES. Metodologia do Ensino da Educação Física. Cortez. 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO. Regras Oficiais de Competição. 

http://www.cbat.org.br/repositorio/cbat/documentos_oficiais/regras/regras_oficiais_2018_2019.pdf 

- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DO BASKETBALL. Regras do Jogo. 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL. Regras de Futebol.  

https://conteudo.cbf.com.br/cdn/202008/20200818145813_835.pdf   
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE SALÃO. Livro Nacional de Regras. 

http://www.cbfs.com.br/2015/futsal/regras/index.html 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE HANDEBOL. Regras de Jogo. 

http://www.lphb.com.br/boletins/regras_oficiais_-_handebol.pdf 
- CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE VOLEIBOL. Regras Oficiais. 

http://2018.cbv.com.br/pdf/regulamento/quadra/REGRAS-DE-QUADRA-2017-2020.pdf  
- COSTA, Adilson Donizete da. Voleibol: sistemas e táticas. Sprint. 
- DANTE DE ROSE JR. Esporte e Atividade Física na Infância e na Adolescência: Uma abordagem multidisciplinar. Artmed. 
- DARIDO, S.C.; JÚNIOR, O.M.S. Para ensinar Educação Física - Possibilidades de intervenção na escola. Papirus Editora. 
- EHRET, Arno; SPÄTE, Dietrich; SCHUBERT, Renate; ROTH, Klaus. Manual de handebol: treinamento de base para crianças e 

adolescentes. Phorte.  
- FERNANDES FILHO, J. A prática da Avaliação Física: Testes, Medidas e Avaliação Física em Escolares, Atletas e Academias de 

Ginástica. Shape. 
- FERNANDES, José Luis. Futebol: da "escolinha" de futebol ao futebol profissional. E.P.U. 
- FERREIRA, Ricardo Lucena. Futsal e a iniciação. Sprint. 
- FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. Ed. Manole. 
- FREIRE, J.B. Educação de corpo inteiro. Scipione. 
- FREIRE, J.B.  Pedagogia do futebol. Autores Associados. 
- GALLAHUE, D. L.& OZMUN, J. C. Compreendendo o Desenvolvimento Motor: Bebês, Crianças, Adolescentes e Adultos. Phorte. 
- GIL, F; ESCUDEIRO, I. Manual básico de atletismo.  Real Federación Española de Atletismo. 
- HILDEBRANDT-STRAMANN, Reinner. Textos pedagógicos sobre o ensino da educação física. Unijiu. 
- KOLYNIAK FILHO, C. Educação Física: uma (nova) introdução. Educ.  
- KUNZ, Elenor (org). Didática da Educação Física 2. Unijui. 
- KUNZ, Elenor. Transformação didático-pedagógica do esporte. Unijui.  
- MAGILL, R. Aprendizagem Motora: conceitos e aplicações. Edgard Blucher. 
- MARCELLINO, Nelson (org). Lazer e Cultura. Alínea. 
- MARCELINO, N.C. Pedagogia da Animação. Papirus. 
- MATTHIESEN, S.Q. Atletismo se aprende na escola. Fontoura. 
- MENESTRINA, E. Educação Física e Saúde. Unijuí. 

http://www.cbat.org.br/repositorio/cbat/documentos_oficiais/regras/regras_oficiais_2018_2019.pdf
https://conteudo.cbf.com.br/cdn/202008/20200818145813_835.pdf
http://www.cbfs.com.br/2015/futsal/regras/index.html
http://www.lphb.com.br/boletins/regras_oficiais_-_handebol.pdf
http://2018.cbv.com.br/pdf/regulamento/quadra/REGRAS-DE-QUADRA-2017-2020.pdf
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- NOVAES, G.S.; NOVAES, J.S. Manual de Primeiros Socorros para Educação Física.  Sprint. 
- PIRES, Giovani De L. Educação Física e o Discurso Midiático: abordagem crítico-emancipatória. Unijui. 
- REGRAS OFICIAIS DE FUTEBOL. Sprint, 2008 e 2009. 
- ROSE JUNIOR, Dante. Modalidades Esportivas Coletivas. Guanabara Koogan. 
- SANTANA, Wilton Carlos de. Futsal: apontamentos pedagógicos na iniciação e na especialização. Autores Associados. 
- SANTINI, Joarez. Voleibol Escolar: da iniciação ao treinamento. Ulbra. 
- STIGGER, M.P. Educação Física, Esporte e Diversidade. Autores Associados. 
- TANI, G.; MANOEL, E.J.; KOKUBUN, E.; PROENÇA, J.E. Educação Física escolar; Fundamentos de uma abordagem 

desenvolvimentista. Edusp/ EPU. 
- TANK, P.W. Atlas de Anatomia Humana. Artmed. 
- TEIXEIRA, Hudson Ventura. Educação física e desportos: técnicas, táticas, regras e penalidades.  Saraiva. 
- TENROLLER, Carlos Alberto.   Brincando e treinando goleiros: futebol de campo, handebol e futsal. Nova Prova. 
- TOLKMITT, Valda Marcelino. Educação física numa concepção sociointeracionista - de 5ª a 8ª série. Módulo. 
- TORTORA, G.J. Corpo humano: fundamentos de anatomia e fisiologia. Artmed. 
- VOSER, Rogério da Cunha. Futebol: história, técnica e treino de goleiro. Edipucrs. 
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ANEXO III - RELAÇÃO DE TÍTULOS 
 
Cargo: _____________________________________ Nº da inscrição: ______________ 
 
Nome do candidato: ______________________________________________________ 
 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 003/2020 - MUNICÍPIO DE SERRA ALTA 
 

RELAÇÃO DE TÍTULOS ENTREGUES 

Campos para preenchimento pelo candidato (a cargo da 
Banca) 

 
Nº 
(*) 

Histórico / Resumo 
Pré – 

pontuação 
 

Exigência do 
Cargo 

- 

Comprovante e/ou Declaração de habilitação para o cargo. 
____________________________________________________________  
(_) concluído (_) em andamento   
Não será utilizado para pontuação. 

-0- 
- 
 

Doutorado     

     

     

Mestrado     

     

     

Especialização     

     

     

Graduação     

     

     

Verificar Grade de Pontuação de Títulos para preenchimento deste formulário.  
(*) Os títulos deverão estar numerados, conforme a ordem acima descrita. 

O candidato que possuir alteração de nome (casamento, separação, etc.) deverá anexar cópia do documento comprobatório da alteração sob pena 
de não ter pontuados títulos com nome diferente da inscrição e/ou identidade. 

 
 
 
Data: ____/____/____ 

 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura 

 
 

(a cargo da Banca) 
Nota: ________ 
Resp: ________ 
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ANEXO IV - REQUERIMENTO - PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 003/2020 - MUNICÍPIO DE SERRA ALTA 
 
Nome do candidato: _______________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: __________________________________________________________ 
 
Vem REQUERER vaga especial como PESSOA COM DEFICIÊNCIA, apresentou LAUDO MÉDICO com CID (colocar os 
dados abaixo, com base no laudo): 
 
Tipo de deficiência de que é portador: _________________________________________________________________ 
 
Código correspondente da Classificação Internacional de Doença ς CID: ______________________________________ 
 
Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________________________________ 
 
(OBS: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples do tipo miopia, 
astigmatismo, estrabismo e congêneres) 

 
Dados especiais para aplicação das PROVAS: (marcar com X no local caso necessite de Prova Especial ou não. Em caso 
positivo, discriminar o tipo de prova necessário) 
 

(_) NÃO NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  
(_) NECESSITA DE PROVA ESPECIAL e/ou TRATAMENTO   ESPECIAL  

 
(Discriminar abaixo qual o tipo de prova necessário e/ou tratamento especial)  

_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________
_______________________________________________________________________________________ 
 
É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID.  
 
 
Data: ____/____/____ 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO V - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE PAGAMENTO DE TAXA DE INSCRIÇÃO -  
DOADOR DE SANGUE/DOADOR DE MEDULA 
 
 

PROCESSO SELETIVO - EDITAL Nº 003/2020 - MUNICÍPIO DE SERRA ALTA 
 
Nome do candidato: _______________________________________________________________________________ 
 
Nº da inscrição: ___________________ Cargo: __________________________________________________________ 
 

 
Eu, _________________________________________________, venho requerer isenção de 

pagamento de taxa de inscrição do Processo Seletivo nº 003/2020, nos termos da Lei Estadual nº 
10.567/1997 e alterações. 

 

 

MARCAR ABAIXO O TIPO DE ISENÇÃO QUE DESEJA SOLICITAR: 
 
 
(_) Doador de Sangue: Para isto, apresento comprovante expedido por entidade coletora, credenciada pela 

União, Estado ou pelo Município, de que o candidato é doador de sangue, relacionando o número e a data em 

que foram realizadas as doações, sendo que não poderá ser inferior a 03 (três) doações no período de 01 (um) 

ano, anexo a este requerimento. 

 
(_) Doador de Medula Óssea: Para isto, apresento comprovante de inscrição no cadastro de Registro Brasileiro 

de Doadores de Medula Óssea ou Carteira do REDOME, anexo a este requerimento. 

 

 

Data: ____/____/____ 
 
 

___________________________________________________ 
Assinatura 
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ANEXO VI - CRONOGRAMA DE EVENTOS 
Este cronograma tem caráter orientador, podendo sofrer alteração em função da necessidade de ajustes operacionais, 
a critério do Município de Serra Alta de acordo com a Concursos SS1. 

 
Data - 2020/2021 Evento 

04/12 Publicação do Edital 

07/12 a 05/01 Período de inscrições, envio de documentos para Pessoas com Deficiência e recebimento dos Títulos 

07/12 a 14/12 Pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição e envio da documentação 

16/12 Divulgação do resultado do pedido de isenção do pagamento da taxa de inscrição 

17 e 18/12 Período para interposição de recursos dos pedidos de isenção de pagamento da taxa de inscrição 

23/12 Divulgação do resultado dos recursos 

06/01 Último dia para pagamento da inscrição 

13/01 Divulgação da homologação das inscrições e local das Provas 

14 e 15/01 Período para interposição de recursos das inscrições 

19/01 Divulgação do resultado dos recursos das inscrições 

24/01 Prova Objetiva e Prova Prática (1) 

25/01 Divulgação do Gabarito Preliminar 

26 e 27/01 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar 

03/02 Divulgação do Gabarito Oficial, Resultado das Provas Objetiva, Prática e de Títulos e Classificação Final 
Preliminar 

04 e 05/02 Período para interposição de recursos do Resultado das Provas Objetiva, Prática e de Títulos e 
Classificação Final Preliminar 

Até 12/02 Divulgação do Resultado dos Recursos e Homologação Final  
 (1) A Prova Prática poderá ser aplicada na mesma data da Prova Objetiva ou em data a ser informada posteriormente 
por edital. 

 

 


